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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Dário Berger

VICE-PRESIDENTE: Senador Jayme Campos

(22 titulares e 22 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(7)(39) AM 3303-6230 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(7)(39) PB 3303-2252 / 2481
Dário Berger(MDB)(7)(39) SC 3303-5947 / 5951 2 Carlos Viana(PL)(7)(54)(39) MG 3303-3100
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(7)(39) PE 3303-2182 / 4084 3 Marcelo Castro(MDB)(7)(39) PI 3303-6130 / 4078
Eduardo Gomes(PL)(7)(39) TO 3303-6349 / 6352 4 Kátia Abreu(PP)(6)(13)(12)(33)(30) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
Esperidião Amin(PP)(8) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
5 Jader Barbalho(MDB)(14)(39) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Daniella Ribeiro(PP)(11)(47)(52) PB 3303-6788 / 6790 6 Luis Carlos Heinze(PP)(16) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
VAGO(46) 7 Flávio Bolsonaro(PL)(46) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Giordano(MDB)(5)(49)(36) SP 3303-4177 1 Rodrigo Cunha(PSDB)(5)(36) AL 3303-6083
Izalci Lucas(PSDB)(9)(23)(19)(36)(29) DF 3303-6049 / 6050 2 Soraya Thronicke(PSL)(5)(31) MS 3303-1775
Roberto Rocha(PTB)(15)(36) MA 3303-1437 / 1506 3 Plínio Valério(PSDB)(24)(10)(45)(36) AM 3303-2833 / 2835 /

2837
VAGO(20)(18) 4 Lasier Martins(PODEMOS)(35) RS 3303-2323 / 2329
VAGO(18)(28)(38) 5 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(18)(35) PR 3303-1635

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB, PSL)

Angelo Coronel(PSD)(2)(25)(21)(34) BA 3303-6103 / 6105 1 Carlos Fávaro(PSD)(2)(34)(48)(44) MT 3303-6408
Alexandre Silveira(PSD)(2)(34)(53) MG 3303-5717 2 Otto Alencar(PSD)(2)(34) BA 3303-1464 / 1467
Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(34)(55)

RR 3303-5291 / 5292 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(34) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148 1 Chico Rodrigues(DEM)(3)(40)(43) RR 3303-2281
Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

2 Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623

Jayme Campos(DEM)(40) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

3 Carlos Portinho(PL)(51) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL)

Jean Paul Prates(PT)(4)(37) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Rocha(PT)(4)(37) PA 3303-3800
Fernando Collor(PTB)(4)(37) AL 3303-5783 / 5787 2 Telmário Mota(PROS)(4)(37) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Acir Gurgacz(PDT)(26)(22)(41)(27) RO 3303-3131 / 3132 1 Randolfe Rodrigues(REDE)(41) AP 3303-6777 / 6568
Weverton(PDT)(41) MA 3303-4161 / 1655 2 Alessandro Vieira(PSDB)(26)(41) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(9) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(12) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(13) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(14) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(15) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(17) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(18) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(19) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(20) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
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(22) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).

(24) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

(26) Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

(27) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão (Of.
nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

(30) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(31) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº
18/2021-GSOLIMPI).

(32) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, Otto Alencar
e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).

(35) Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PLS, na
Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).

(37) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).

(38) Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-GLPODEMOS)

(39) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).

(40) Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. 9/2021-BLVANG).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).

(42) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 18/2021-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
35/2021-GLPSD).

(45) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).

(46) Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).

(47) Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. 17/2021-GLDPP).

(48) Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 47/2021-GLPSD).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 36/2021-
BLVANG).

(52) Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).

(53) Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
8/2022-GLPSD).

(54) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Jarbas
Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).

(55) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 5 de abril de 2022
(terça-feira)

às 14h

PAUTA
2ª Reunião, Ordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Indicação de autoridades

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Inclusão em pauta da MSF 91/2021. (01/04/2022 16:37)
2. Inclusão em pauta da MSF 24/22. (04/04/2022 22:32)
3. Retirada de pauta da MSF 27/2022. (05/04/2022 09:59)
4. Inclusão em pauta das MSF 27 e 30/2022. (05/04/2022 10:51)
5. Relatório da MSF 34/2022. (05/04/2022 13:33)
6. Relatórios das MSFs 25, 27, 28 e 30/2022. (05/04/2022 14:13)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2022 às 14:13.
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Pauta da 2ª Reunião Ordinária Semipresencial da CI, em 5 de abril de 2022 2

1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do
Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente do
término do mandato de Leonardo Euler de Morais.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 22/03/2022 o relatório foi lido e o indicado fez sua exposição
2. Reunião destinada à arguição pública do indicado

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do
Senhor ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do Conselho
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente da
indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho
Diretor da ANATEL.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 22/03/2022 o relatório foi lido e o indicado fez sua exposição
2. Reunião destinada à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 24, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, o nome
do Senhor LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, para exercer o cargo de Diretor da
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2022 às 14:13.
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Pauta da 2ª Reunião Ordinária Semipresencial da CI, em 5 de abril de 2022 3

Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente da renúncia de
Alexandre Porto Mendes de Souza.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 25, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019,
o nome do Senhor ROBSON CREPALDI, para exercer o cargo de Ouvidor da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato
de Caio Cesar Nascimento Nogueira.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

MENSAGEM (SF) N° 27, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o
nome do Senhor MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, para exercer o cargo de
Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término
do mandato de Victor Hugo Froner Bicca em 4 de dezembro de 2022.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

MENSAGEM (SF) N° 28, DE 2022
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2022 às 14:13.
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      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, o nome do Senhor ROGER ROMÃO CABRAL, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de
Debora Toci Puccini.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

MENSAGEM (SF) N° 34, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e o
art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o nome do Senhor TASSO
MENDONÇA JUNIOR, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de
Mineração - ANM.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Mensagem (PLEN)

ITEM 8

MENSAGEM (SF) N° 30, DE 2022
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO, para
exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na
vaga decorrente do término do mandato do Senhor André Pepitone da Nóbrega.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado.

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2022 às 14:13.
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2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 5, DE

2022
      Requer realização de audiência pública para debater a suspensão da concessão da
BR 163.
Autoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/04/2022 às 14:13.
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 92, 
de 2021 (nº 683, de 2021, na origem), do 
Presidente da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, o nome do Senhor 
CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o 
cargo de Presidente do Conselho Diretor da 
Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, na vaga decorrente do término do 
mandato do Senhor Leonardo Euler de Morais. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem (SF) nº 92, de 2021 (nº 683, de 2021, 
na origem), o Senhor Presidente da República submete à apreciação do 
Senado Federal a indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para exercer 
o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente do término do mandato 
do Senhor Leonardo Euler de Morais.  

De acordo com a Exposição de Motivos (EM) nº 00340/2021-
MCOM, de 8 de dezembro de 2021, que instrui a matéria, o indicado deverá 
ocupar a Presidência do Colegiado por cinco anos, até 4 de novembro de 
2026. Importante ressaltar, como se verá adiante, que o pleiteante ao cargo 
é, desde novembro de 2020, membro titular do Conselho Diretor da Agência.   

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel integra a 
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administração federal indireta, e está vinculada ao Ministério das 
Comunicações, recriado pela Lei nº 14.074, de 14 de outubro de 2020. O 
regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
autonomia financeira e estabilidade de seus dirigentes. 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o Conselho 
Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, todos brasileiros, de 
reputação ilibada, com formação universitária e elevado conceito no campo 
de especialidade do cargo a ser exercido. Sua nomeação, ademais, será 
precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da LGT. 

Além do previsto na LGT, a nomeação dos membros do 
Conselheiro Diretor da Agência deve observar o disposto na Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
agências reguladoras. O referido instrumento legal foi alterado pela Lei nº 
13.848, de 25 de junho de 2019. Nesse sentido, seu art. 6º prevê que o 
mandato dos integrantes do Colegiado, incluindo seu Presidente, é de cinco 
anos, vedada a recondução.  

Por sua vez, o art. 5º da lei estabelece uma série de requisitos a 
serem atendidos pelo Presidente e demais membros do Conselho Diretor, 
quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor 
público ou privado, no campo de atividade da agência ou em 
área a ela conexa, em função de direção superior; OU 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo 
de direção ou de chefia superior em empresa no campo de 
atividade da agência reguladora; ocupando, no setor público, 
cargo em comissão ou função de confiança equivalente ou 
superior a DAS-4; OU ocupando cargo de docente ou de 
pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em 
área conexa; OU 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional 
liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa; E 
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- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado.  

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo 
constitucional. De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, 
a apreciação da indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 

Carlos Manuel Baigorri é brasileiro naturalizado desde 2009, 
nascido na cidade de Saint-Louis, Estado do Missouri, nos Estados Unidos, 
em 12 de março de 1984. Graduou-se em Ciências Econômicas pela 
Universidade de Brasília (UnB), em 2006, e em Política e Estratégia pela 
Escola Superior de Guerra (ESG), em 2014. Obteve os títulos de Mestre em 
Economia pela Universidade Católica de Brasília (UCB), em 2009, e o de 
Doutor em Economia de Empresas pela mesma Universidade, em 2014.  

No tocante à experiência profissional, Carlos Manuel Baigorri 
construiu sua carreira voltada ao setor de telecomunicações, iniciando sua 
trajetória em maio de 2007 como Analista de Informações Setoriais da 
Associação Nacional das Operadoras Celulares (ACEL), onde permaneceu 
até dezembro de 2009. 

Ingressou no setor público ainda em 2009, mediante aprovação, 
em primeiro lugar, no terceiro concurso da carreira de Especialista em 
Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações da Anatel, sendo, 
portanto, servidor efetivo da Agência. 

Na Anatel, o indicado atuou em diferentes áreas, exercendo 
cargos-chave na hierarquia do órgão: 

- entre janeiro de 2012 e junho de 2013, foi Chefe da Assessoria 
Técnica da Agência; 

- entre junho de 2013 e dezembro de 2016, exerceu o cargo de 
Superintendente de Competição; 

- entre janeiro de 2017 e novembro de 2018, esteve à frente da 
Superintendência Executiva;   
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- entre novembro de 2018 e novembro de 2020, comandou a 
Superintendência de Controle de Obrigações, exercendo, entre 
janeiro e julho de 2020, o cargo de Conselheiro Substituto;  

- desde novembro de 2020 é membro titular do Conselho 
Diretor; e 

- desde o último dia 7 de fevereiro, exerce, nas ausências 
eventuais e impedimentos do titular, as funções atinentes à 
Presidência da Agência. 

A carreira acadêmica do indicado também é profícua, tendo 
sido, entre 2010 e 2012, professor de várias disciplinas do curso de Economia 
da UCB, do Instituto de Ensino Superior de Brasília (IESB) e do Instituto 
Brasileiro de Mercados de Capitais (IBMEC). Por sua produção acadêmica, 
foi agraciado com o 1º lugar no IX Prêmio da Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE/MF), na 
categoria regulação da atividade econômica; e com o 1º lugar no XVI Prêmio 
Brasil de Economia do Conselho Federal de Economia, na categoria 
dissertação de mestrado. É autor de diversos artigos científicos e capítulos 
de livros sobre o setor de telecomunicações no Brasil. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, que disciplina o processo de aprovação de 
autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal, o indicado declarou:  

i) não exercer mandato parlamentar nem possuir parentes 
membros do Poder Legislativo; 

ii) não possuir parentes que exercem ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional; 

iii) não participar ou ter participado como sócio, proprietário, 
ou gerente de empresas ou entidades não-governamentais; 

iv) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta; 

v) não figurar como réu ou autor em ações judiciais; 
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vi) não ter atuado nos últimos cinco anos, contados 
retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de 
administração de empresas estatais ou em cargos de direção de 
agências reguladoras. 

O indicado apresentou declaração escrita, na qual demonstra sua 
experiência profissional, maturidade intelectual e integridade moral para 
ocupar o cargo pretendido. 

Apresentou ainda vasta documentação comprovando seu 
adimplemento junto ao fisco e ao Poder Judiciário, como o nada consta nas 
certidões de antecedentes criminais e nos processos de classes cíveis, de 
débitos trabalhistas, de registro de condenação criminal, de débitos junto à 
Subsecretaria de Receita do Governo do Distrito Federal, de condenações 
cíveis por ato de improbidade administrativa, de processos com potencial de 
gerar inelegibilidade, de ações penais militares, de contas julgadas 
irregulares junto ao Tribunal de Contas da União e da relação de 
responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou em 
função de confiança no âmbito da administração pública. 

Portanto, a nosso ver, o indicado atende aos requisitos previstos 
na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois possui nacionalidade brasileira, 
reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de 
especialidade de atuação da Agência. Da mesma forma, o pleiteante ocupa, 
há mais de quatro anos, cargo em comissão ou função de confiança 
equivalente ou superior a DAS-4, e tem formação acadêmica compatível 
com o cargo. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras integrantes desta Comissão dispõem de suficientes 
elementos para deliberar sobre a indicação do Senhor Carlos Manuel 
Baigorri para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Anatel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2021

(nº 683/2021, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do Senhor
CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente do término do
mandato de Leonardo Euler de Morais.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria

Página 1 de 41 Avulso da MSF 92/2021.
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MENSAGEM Nº 683       
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor 
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decorrente do término do mandato 
de Leonardo Euler de Morais. 
 
 

Brasília, 14 de dezembro de  2021.

Página 2 de 41 Avulso da MSF 92/2021.
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EM nº 00340/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência a indicação do Sr. CARLOS MANUEL 
BAIGORRI para exercer o cargo de Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, em decorrência do término do mandato, em 4 de novembro de 2021, 
de Leonardo Euler de Morais, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, a qual foi alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, bem como com 
fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a regulamentação para ocupação 
de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 
2019 e no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. Acrescenta-se que o prazo de gestão do atual 
pleiteante, o Sr. CARLOS MANUEL BAIGORRI, será de 05 (cinco) anos, vencendo em 4 de 
novembro de 2026, sendo vedada a sua recondução, em obediência ao que dispõe o art. 24 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997. 

2.                Em análise da documentação apresentada pelo pleiteante e considerando os pressupostos 
do art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conjuntamente com o art. 5º, da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, atesto que não existem vedações quanto ao indicado nos termos do art. 8º-A, da 
Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

3.                Atesto, ainda, que o indicado cumpre os pré-requisitos exigidos pela legislação em tela, 
especificamente quanto ao art. 5º, inciso I, alínea b, item 2, da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000 e 
ao art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

4.                Assim como, igualmente, considera-se que o indicado não incorre nas vedações dispostas 
na legislação citada para o preenchimento do cargo em apreço, bem como atende aos critérios 
estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019. 

5.                Em atenção ao referido inciso II, do art. 5º, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000, 
importante ressaltar que o indicado é servidor da Agência Nacional de Telecomunicações, com 12 
(doze) anos de experiência na agência reguladora, tendo exercido cargos de Conselheiro, 
Superintendente de Controle de Obrigação, Superintendente Executivo, Superintendente de 
Competição e Chefe de Assessoria Técnica. Além disso, é Doutor em Economia de Empresas pela 
Universidade Católica de Brasília. 

6.                Destarte, com o intento de obter aquiescência no pleito, remeto o nome do Sr. CARLOS 
MANUEL BAIGORRI para que seja submetido à análise e à aprovação prévia do Senado Federal, 
conforme disposto no inciso III, alínea "f", do art. 52 da Constituição Federal de 1988. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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 00001.009298/2021-46
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 1032/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Trata-se de pedido de substituição do Ofício nº 1017/2021/SG/PR/SG/PR, bem como dos
seus documentos anexos, no tocante à Mensagem nº 683, de 14 de dezembro de 2021, que submete à
apreciação do Senado Federal o nome do Senhor CARLOS MANUEL BAIGORRI para exercer o cargo de
Presidente do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

2. A Exposição de Motivos nº 330, de 25 de novembro 2021, do Ministério das
Comunicações (páginas 2 a 3), encaminhada junto ao supramencionado Ofício, fora devolvida à pasta
proponente em 29 de novembro de 2021, para correção de erro material quanto ao prazo de mandato do
indicado. Por essa razão, a tramitação da proposta no Poder Executivo federal está encerrada.

3. Posteriormente, o Ministério das Comunicações corrigiu a questão do mandato, por
meio da Exposição de Motivos nº 340, de 8 de dezembro de 2021, de modo a originar a indicação do
Presidente da República que ora tramita no Senado.

4. Embora não haja prejuízo ao conteúdo da mensagem presidencial, é a documentação
anexa a este Ofício, e não aquela, que deveria ter instruído o processo encaminhado aos Senhores
Senadores.

5. Sendo assim, corrigido o erro material e para que seja dada continuidade à tramitação
da Mensagem nº 683, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2021, solicita-se a
desconsideração do Ofício nº 1017/2021/SG/PR/SG/PR e anexos, para fazer constar as informações que
seguem nesta oportunidade.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Página 5 de 41 Avulso da MSF 92/2021.
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Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/12/2021, às 21:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3075350 e o
código CRC DB48E05C no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009298/2021-46 SEI nº 3075350

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
CPF/CNPJ: 007.573.671-35 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 21:27:56 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: Z9PD081221212756 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
 
CPF: 007.573.671-35 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

 
Certidão emitida às 21:21:19 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: RSSF081221212119 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS MANUEL BAIGORRI 
 
CPF/CNPJ: 007.573.671-35 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 21:19:44 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: S8T4081221211944 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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2

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

RELATÓRIO Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE SERVIÇO DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 91, 
de 2021 (nº 682, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
consideração do Senado Federal, nos termos do 
art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição, 
combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, 
a indicação do Senhor ARTUR COIMBRA DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do 
Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL , na vaga decorrente 
da indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri 
para o cargo de Presidente do Conselho Diretor 
da ANATEL. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem nº 91, de 2021 (Mensagem nº 682, de 
2021, na origem), o Senhor Presidente da República submete à apreciação 
do Senado Federal a indicação do Senhor ARTUR COIMBRA DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), na vaga decorrente da 
indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do 
referido Colegiado. 

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel, vinculada 
ao Ministério das Comunicações, integra a administração federal indireta. O 
regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 
autonomia financeira, estabilidade e mandato fixo de seus dirigentes, pelo 
prazo de cinco anos. 
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 2 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, com 
redação dada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, o Conselho Diretor 
da Anatel é composto por cinco membros, sendo um Presidente e quatro 
Conselheiros, todos brasileiros, de reputação ilibada, com formação 
universitária e elevado conceito no campo de sua especialidade. Sua 
nomeação, ademais, será precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado 
o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Já o art. 24 da LGT estabelece o prazo de cinco anos para o 
mandato dos Conselheiros e, conjugado com o § 7º do art. 5º da Lei nº 9.986, 
de 18 de julho de 2000, possibilita sua recondução desde que o indicado 
tenha exercido o mandato em prazo remanescente ao do antecessor, por 
período igual ou inferior a dois anos. 

Além disso, o indicado ao cargo deverá cumprir os requisitos 
previstos nos incisos I e II do art. 5º da referida norma, quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor 
público ou privado, no campo de atividade da agência ou em área a ela 
conexa, em função de direção superior; OU 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo 
de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da 
agência reguladora; ocupando, no setor público, cargo em comissão ou 
função de confiança equivalente ou superior a DAS-4; OU ocupando cargo 
de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora 
ou em área conexa; OU 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional 
liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área conexa; E 

- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado. 

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a Lei determinar, nos termos do citado dispositivo 
constitucional. De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, 
a apreciação da indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 
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 3 

Artur Coimbra de Oliveira é cidadão brasileiro, tendo nascido 
em 5 de julho de 1983, na capital do Estado do Rio de Janeiro. Quanto à sua 
formação acadêmica, declara que se graduou em Direito pela Universidade 
de Brasília (UnB), em 2006. Possui mestrado em Direito, também pela 
Universidade de Brasília, tendo obtido o título em 2011. Além de destacar 
sua participação em diversos congressos, seminários e apresentações, o 
indicado apresenta profícua produção acadêmica, formada pela publicação 
de artigos em periódicos e capítulos em livros, além de ser coautor na obra 
Coletânea de Normas e Julgados de Telecomunicações e Glossário Brasileiro 
de Direito das Telecomunicações, publicada em 2006. 

Em sua experiência profissional, registra que é membro da 
carreira de Procurador Federal desde 2007, tendo sido anteriormente 
Especialista em Regulação na própria Anatel. Exerceu a função de assessor 
na Procuradoria Federal Especializada da Agência e na Presidência da 
República. Salienta ainda que foi Diretor do Departamento de Banda Larga 
do Ministério das Comunicações, no período de 2011 a 2020. 

Ao longo do citado período, participou do grupo formulador do 
Programa Nacional de Banda Larga, presidiu o Comitê Diretor do projeto do 
Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas e atuou 
como Conselheiro de Administração da empresa EllaLink, responsável pelo 
projeto de cabo submarino entre o Brasil e a Europa. Atualmente ocupa os 
cargos de Secretário de Telecomunicações no Ministério das Comunicações 
e de Corregedor na Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) da 
Presidência da República. 

Em cumprimento ao art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal, combinado com o Ato nº 1, de 2009-CI, alterado pelo Ato nº 4, de 
2013-CI, que “disciplina o processo de aprovação de autoridades no âmbito 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura”, o indicado declarou que: 

a) possui primo de 4º grau, Gabriel Coimbra Rebelo, que 
exerceu atividades em empresas de telecomunicações, na área de 
desenvolvimento, planejamento e implantação, até 2016; 

b) não tem conhecimento de figurar como réu em qualquer ação 
judicial tramitando no Poder Judiciário e figura como autor em ação judicial 
cível, em tramitação do 5º Juizado Especial Cível de Brasília, atualmente em 
fase de cumprimento de sentença; 
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c) não exerce mandato parlamentar, não sendo membro do 
Poder Legislativo de nenhum ente federado, e tampouco é cônjuge, 
companheiro ou parente em linha direta ou colateral até o terceiro grau de 
membros desse Poder; 

d) está em situação fiscal regular, apresentando os respectivos 
documentos comprobatórios; 

e) não atuou, nos últimos cinco anos, contados da data em que 
se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em conselhos de administração 
de empresas estatais ou de direção de agências reguladoras; 

f) foi sócio minoritário da empresa Belacap Agência de Viagens 
e Turismo Ltda., no período de fevereiro de 2006 a fevereiro de 2010, cujas 
atividades se encontram atualmente encerradas. 

Além dessas informações, o indicado apresentou a certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e dívida ativa da União; as 
certidões negativas para fins eleitorais e relativa à distribuição de processos 
de natureza cível e criminal do Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região; as certidões negativas do Tribunal Superior Eleitoral, relativas a 
quitação com a Justiça Eleitoral e à inexistência de condenação criminal 
eleitoral transitada em julgado; a certidão de ações criminais da Justiça 
Militar da União, em que nada consta no que se refere a ações penais 
militares; a certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal, 
em que certifica não constar decisão judicial condenatória com trânsito em 
julgado; as certidões negativas de Distribuição de Ações Cíveis, Ações 
Criminais, Ações de Falências e Recuperações Judiciais, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT); as certidões negativas 
de débitos relativos aos tributos e à dívida ativa do Distrito Federal; e a 
certidão negativa de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União. 

No que tange à argumentação escrita, também exigida pelas 
mencionadas normas, o indicado expõe informações e declarações de que 
possui experiência profissional e formação técnica adequadas, ao lado de 
afinidade intelectual e moral para exercer o cargo pleiteado. 

Assim, entendemos que Artur Coimbra de Oliveira atende às 
condições previstas na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois preenche os 
requisitos formais, tem formação acadêmica compatível com o cargo e 
ocupou no setor público, por mais de quatro anos, cargo em comissão ou 
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função de confiança equivalente ou superior a DAS-4, conforme se 
depreende da documentação encaminhada. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a 
indicação de Artur Coimbra de Oliveira ao cargo de membro do Conselho 
Diretor da Anatel. 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2021

(nº 682/2021, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do Senhor
ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL, na vaga decorrente da indicação do
Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho Diretor da
ANATEL.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 682      
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de membro do Conselho 
Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga decorrente da indicação do 
Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho Diretor da ANATEL. 

 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2021.
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EM nº 00339/2021 MCOM 
  

Brasília, 8 de Dezembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência a indicação do Sr. ARTUR COIMBRA DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, com mandato até 4 de novembro de 2024, na vaga decorrente da 
renúncia do mandato de CARLOS MANUEL BAIGORRI, em conformidade com os termos do art. 
23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a qual foi alterada pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 
2019, bem como com fundamento na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e considerando a 
regulamentação para ocupação de cargos em Comissão, Direção e Assessoramento, prevista no 
Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019 e Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 2019. 

2.                Em análise da documentação apresentada pelo pleiteante e considerando os pressupostos 
do art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, conjuntamente com o art. 5º, da Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000, atesto que não existem vedações quanto ao indicado nos termos do art. 8º-A, da 
Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

3.                Atesto, ainda, que o indicado cumpre os pré-requisitos exigidos pela legislação em tela, 
especificamente quanto ao art. 5º, inciso I, alínea b, item 2, da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000 e 
ao art. 5º, inciso II, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000. 

4.                Assim, considera-se que o indicado não incorre nas vedações dispostas na legislação 
citada para o preenchimento do cargo em apreço, bem como atende aos critérios estabelecidos no 
Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019. 

5.                Em atenção ao referido inciso II, do art. 5º, da Lei nº 9.996, de 18 de julho de 2000, 
importante ressaltar que o indicado é procurador federal desde 2007, foi especialista em regulação de 
serviços públicos de telecomunicações na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e assessor 
na Procuradoria Federal Especializada na Anatel. Compôs a assessoria da Secretaria-Executiva do 
Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital - CGPID e atualmente ocupa o cargo de Secretário 
Interino de Telecomunicações no Ministério das Comunicações, tendo sido Diretor do Departamento 
de Banda Larga de 2011 a 2020. 

6.                Destarte, com o intento de obter aquiescência no pleito, remeto o nome do Sr. ARTUR 
COIMBRA DE OLIVEIRA para que seja submetido à análise e à aprovação prévia do Senado Federal, 
conforme disposto no inciso III, alínea "f", do art. 52 da Constituição Federal de 1988. 

Respeitosamente, 

Página 3 de 33 Avulso da MSF 91/2021.

67



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 00001.009295/2021-11
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 1033/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

1. Trata-se de pedido de substituição do Ofício nº 1018/2021/SG/PR/SG/PR, bem como dos
seus documentos anexos, no tocante à Mensagem nº 682, de 14 de dezembro de 2021, que submete à
apreciação do Senado Federal o nome do Senhor ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de
membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, na vaga decorrente da
indicação do Senhor Carlos Manuel Baigorri para o cargo de Presidente do Conselho Diretor da ANATEL.

2.  A Exposição de Motivos nº 319, de 25 de novembro 2021, do Ministério das
Comunicações (páginas 2 a 3), encaminhada junto ao supramencionado Ofício, fora devolvida à pasta
proponente em 29 de novembro de 2021, para correção de erro material quanto ao prazo de mandato do
indicado. Por essa razão, a tramitação da proposta no Poder Executivo federal está encerrada.

3. Posteriormente, o Ministério das Comunicações corrigiu a questão do mandato, por
meio da Exposição de Motivos nº 339, de 8 de dezembro de 2021, de modo a originar a indicação do
Presidente da República que ora tramita no Senado.

4. Embora não haja prejuízo ao conteúdo da mensagem presidencial, é a documentação
anexa a este Ofício, e não aquela, que deveria ter instruído o processo encaminhado aos Senhores
Senadores.

5. Sendo assim, corrigido o erro material e para que seja dada continuidade à tramitação
da Mensagem nº 682, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de 2021, solicita-se a
desconsideração do Ofício nº 1018/2021/SG/PR/SG/PR e anexos, para fazer constar as informações que
seguem nesta oportunidade.

 

Atenciosamente,
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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/12/2021, às 21:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3075375 e o
código CRC 47024241 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009295/2021-11 SEI nº 3075375

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Artur Coimbra de Oliveira 
Curriculum Vitae 
 
______________________________________________________________________________________ 
Sumário 
 
Artur Coimbra ocupa o cargo de Corregedor na Autoridade Nacional de Proteção de Dados e de Secretário 
interino de Telecomunicações no Ministério das Comunicações, tendo sido Diretor do Departamento de 
Banda Larga de 2011 a 2020. Ao longo desse período, participou do grupo formulador do Programa 
Nacional de Banda Larga, presidiu o Comitê Diretor do projeto do Satélite Geoestacionário de Defesa e 
Comunicações Estratégicas e atuou como conselheiro de administração da empresa responsável pelo 
projeto de cabo submarino entre o Brasil e a Europa. 
 
É procurador federal desde 2007 e, antes disso, foi especialista em regulação de serviços públicos de 
telecomunicações na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), assessor na Procuradoria Federal 
Especializada na Anatel e na Presidência da República. Compôs a assessoria da Secretaria-Executiva do 
Comitê Gestor do Programa de Inclusão Digital  CGPID, instituído por meio do Decreto nº 6.948, de 25 de 
agosto de 2009. 
 
É bacharel e mestre em direito pela Universidade de Brasília e possui MBA em Gestão Empresarial pela 
Fundação Getúlio Vargas. Tem formação acadêmica voltada para o direito regulatório, sendo membro do 
Grupo de Estudos em Direito das Telecomunicações da Universidade de Brasília (GETEL) desde 2005. 
Possui publicações a respeito do tema em veículos acadêmicos, jornalísticos e em anais de eventos. Em 
2006, foi escolhido pela União Internacional de Telecomunicações (UIT) como o representante brasileiro no 
ITU Telecom World Youth Forum e, em 2019, foi laureado com o Prêmio Destaques em Governança da 
Internet no Brasil, por sua contribuição em políticas públicas para o desenvolvimento da Internet nos últimos 
10 anos. 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
Nome civil 
 
Nome  Artur Coimbra de Oliveira 
Contato  (61) 99985-5565 
 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
Formação acadêmica/titulação 
 
2009 - 2011  Mestrado em Direito.  
 Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 
 Título: Republicanismo, instituições e a ingestão de normas internacionais por setores 

regulados brasileiros, Ano de obtenção: 2011 
 Orientador: Márcio Nunes Iorio Aranha Oliveira 
 
2002 - 2006  Graduação em Direito.  
 Universidade de Brasília, UnB, Brasília, Brasil 
 Título: A unificação de licença para prestação de serviços de telecomunicações: 

pressupostos e questionamentos referentes à sua aplicação no Brasil 
 Orientador: Márcio Nunes Iorio Aranha Oliveira 
 
 
______________________________________________________________________________________ 
Formação complementar 
 
2016 - 2018  MBA em Gestão Empresarial: Estratégia. (Carga horária: 432h). 
 Fundação Getúlio Vargas, FGV, Rio De Janeiro, Brasil 
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2006 - 2006  Curso de Formação em Regulação de Telecomunicações. (Carga horária: 160h). 
 Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da UnB, CESPE/UNB, Brasil 
 
______________________________________________________________________________________ 
Atuação profissional 

 
1. Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2021 - Atual   Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Corregedor 
 
Atividades exercidas: Estruturação regulamentar da Corregedoria e atividades de prevenção 
 
 
 

2. Ministério das Comunicações - MC 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2011 - Atual   Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Diretor/Secretário 
 
Atividades exercidas: Formulação de políticas de telecomunicações (elaboração de projetos 

de lei, decretos e portarias) e execução de políticas de incentivo à expansão 
de infraestrutura 

 
 
 

3. EllaLink - EL 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2015 - 2016    Vínculo: Conselheiro de Administração , Enquadramento funcional: 

Conselheiro 
 
Atividades exercidas: Direcionamento estratégico das atividades da companhia, análise de 

plano de negócios e acompanhamento do gerenciamento das atividades. 
 
 
 

4. Presidência da República - PR 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2010 - 2011    Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Assessor 
 
Atividades exercidas: Formulação de políticas públicas de inclusão digital, incluindo redação 

de documentos normativos. 
 
 
 

5. Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República - SAE/PR 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2008 - 2009    Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Assessor Técnico 
 
Atividades exercidas: Formulação de políticas públicas orientadas a promover o 

desenvolvimento de longo prazo do País, em especial regularização 
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fundiária, aviação civil, licenciamento ambiental e acesso ao patrimônio 
genético da biodiversidade brasileira. 

 
 
 

6. Advocacia-Geral da União - AGU 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2007 - Atual   Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Procurador Federal 
____________________________________________________________________________ 
Atividades 
  
07/2008 - 10/2008 Serviço Técnico Especializado, Procuradoria Federal Especializada - 

ANATEL 
 Especificação:  
 Advocacia consultiva 
 
Atividades exercidas: Auxílio à Procuradora-Geral na supervisão da atividade consultiva da 

Procuradoria. 
 
 
 
11/2007 - 06/2008 Serviço Técnico Especializado, Procuradoria Federal Especializada - FUNAI 
 Especificação:  
 Atividade consultiva e contenciosa 
 
Atividades exercidas: Atuação consultiva e contenciosa em direitos indígenas e em temas de 

direito administrativo de maneira geral. 
 
 
 

7. Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2007 - 2007    Vínculo: Servidor público , Enquadramento funcional: Especialista em 

Regulação da Área Jurídica , Carga horária: 40,  Regime: Integral 
 
Atividades exercidas: Instrução e julgamento de processos administrativos sancionadores, 

avaliação de processos de fusão e aquisição e formulação de regulamentos. 
 
 
 

8. Universidade de Brasília - UnB 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2004 - 2005    Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Pesquisador , Carga horária: 

20,  Regime: Parcial  
 
Atividades exercidas: Pesquisa e catalogação de normas legais e infralegais. 
 
 
 

9. Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC 
____________________________________________________________________________ 
Vínculo institucional 
  
2006 - 2007    Vínculo: Colaborador , Enquadramento funcional: Pesquisador Voluntário,  

Regime: Parcial  
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2005 - 2006    Vínculo: Bolsista , Enquadramento funcional: Pesquisador , Carga horária: 
20,  Regime: Parcial  

 
____________________________________________________________________________ 
Atividades 
  
05/2005 - 08/2006 Pesquisa e Desenvolvimento, FINATEC 
 Linhas de pesquisa: 
 Coletânea de Leis e Julgados em Telecomunicações 

 
 

 
 
______________________________________________________________________________________ 
Prêmios e títulos 
 
2020 Prêmio Destaques em Governança da Internet no Brasil, Comitê Gestor da Internet no 

Brasil 
 
2021 Prêmio Marechal Rondon de Comunicações, Ministério das Comunicações 
 
 
 
 
Produção 
 
______________________________________________________________________________________ 
Produção bibliográfica 
Artigos completos publicados em periódicos 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de; ARANHA, Márcio Iorio 
Patterns of Motivations and Incentives for Broadband Deployment in Brazil. Communication Policy Research 
Latin America. , v.11, p.34 - 46, 2017. 
 
2. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
O papel do órgão regulador na resolução de disputas entre operadoras de telecomunicações: a arbitragem 
e a mediação à luz das experiências japonesa, inglesa e norte-americana. Revista de Direito, Estado e 
Telecomunicações (Online). , v.1, p.111 - 159, 2009. 
 
 
Livros publicados 
 
1. ARANHA, Márcio Iorio; LIMA, João Alberto de Oliveira; REZIO, Juliana de Oliveira; OLIVEIRA, Artur 
Coimbra de; FRANÇA, Daniela Figueiredo Oliveira 
Coletânea de Normas e Julgados de Telecomunicações e Glossário Brasileiro de Direito das 
Telecomunicações. São Paulo: Quartier Latin, 2006, v.1. p.766. 
 
 
Capítulos de livros publicados 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Para a verificação da eficácia de uma mediação transformadora In: Estudos em arbitragem, mediação e 
negociação ed.Brasília: Grupos de Pesquisa, 2007, v.4, p. 189-203. 
 
 
Trabalhos publicados em anais de eventos (completo) 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
O papel do órgão regulador na resolução de disputas entre operadoras de telecomunicações: arbitragem e 
a mediação à luz da experiência japonesa, inglesa e americana In: I Seminário Internacional de Regulação 
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de Serviços Públicos: Direito Comparado da Energia Elétrica e das Telecomunicações, 2007, Brasília. 
  I Seminário Internacional de Regulação de Serviços Públicos: Direito Comparado da Energia 
Elétrica e das Telecomunicações. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 2007.  
 
2. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Telecommunications for democracy: a regulatory view In: ITU Telecom World 2006, 2006, Hong Kong. 
  ICT Book for the Youth Forum. Genebra: União Internacional de Telecomunicações, 2006. v.Único. p.79 
- 80 
 
 
Trabalhos publicados em anais de eventos (resumo) 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
A transição constitucional na sociedade moderna: um estudo a partir da teoria dos sistemas de Niklas 
Luhmann In: Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, 2005, Brasília. 
  Anais do XI Congresso de Iniciação Científica. , 2005.  
 
  
Demais produções bibliográficas 
 
1. BUSH, Robert A. Baruch; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Um modelo não serve para todos: uma abordagem plural ao teste do desempenho e à garantia da 
qualidade do mediador. Brasília:Grupos de Pesquisa, 2007. (Artigo, Tradução) 
 
2. DIPPEL, Horst; OLIVEIRA, Artur Coimbra de; BIGLIAZZI, Renato 
A representação, os representantes e o direito de votar ou o árduo percurso em direção à 
representação democrática nos Estados Unidos, 1776-1849. , 2006. (Artigo, Tradução) 
 
3. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
A resolução do conflito. Brasília:Grupos de Pesquisa, 2004. (Outro, Tradução) 
 
4. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
The Promise of Mediation - Robert A. Baruch Bush e Joseph P. Folger. Resenha. Brasília:Grupos de 
Pesquisa, 2007. (Outra produção bibliográfica) 
 
5. OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
A oficina: uma mediação exemplificada. Resenha. Brasília:Grupos de Pesquisa, 2004. (Outra produção 
bibliográfica) 
 
 
 
 
Bancas 
 
 
Participação em banca de trabalhos de conclusão 
 
Graduação 
 
1. OLIVEIRA, Artur Coimbra de; REZENDE, K. C. I.; COSTA NETO, João 
Participação em banca de João Hugo Costa de Vasconcelos. Aplicação da teoria da regulação 
responsiva na capacidade de resolução de conflitos da Anatel, 2016 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
2. OLIVEIRA, Artur Coimbra de; ARANHA, Márcio Iorio; SANTANA, A. C. F. 
Participação em banca de Carlos Moraes de Jesus. Teoria responsiva na regulação pela Anatel sobre o 
Serviço Móvel Pessoal 4G, 2015 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
3. GOMES, Daniel Augusto Vila-Nova; LAENDER, Gabriel Boavista; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
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Participação em banca de Guilherme Sena Assunção. Cidadania e Inclusão Digital: Uma perspectiva 
constitucional sobre o Programa Nacional de Banda Larga, 2010 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
4. AZEVEDO, André Felipe Gomma de; GASSEN, Valcir; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Participação em banca de Guilherme Lima Amorim. A arbitragem como método de resolução de 
disputas decorrentes de contratos celebrados entre a Administração pública e particulares, 2009 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
5. FERREIRA, Renato Soares Peres; LOPES, Othon de Azevedo; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Participação em banca de Pedro Augusto Maia Felizola. A fundamentalidade do direito à comunicação: 
Internet e participação no contexto da sociedade em rede. Políticas públicas de acesso à Internet no 
Brasil, 2009 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
6. LAENDER, Gabriel Boavista; FERREIRA, Renato Soares Peres; OLIVEIRA, Artur Coimbra de 
Participação em banca de Renata Tonicelli de Mello Quelho. A regulação em camadas e a Lei Geral de 
Telecomunicações: desafios da convergência, 2009 
(Direito) Universidade de Brasília 
 
 
Idiomas 
 
Inglês Fluente 
Espanhol Avançado 
Italiano Intermediário 
Francês Básico 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 323146213802021

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQS 109 BL E AP 114

JUNTO AO GDF

996.880.421-53

ASA SULCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 18 de janeiro de 2022. *

Certidão emitida via internet em 20/10/2021 às 18:25:21 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 22 de 33 Avulso da MSF 91/2021.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA 
 
CPF/CNPJ: 996.880.421-53 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 22:18:20 do dia 08/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8MDJ081221221820 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 15272869/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

OU

CPF: 996.880.421-53

Certidão emitida em: 21/10/2021, às 15:06:01 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15272869

8830 8C61 7BF8 8084 9FEA 40F7 A8F2 E2FE

21/10/2021, às 02:32:00

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

21/10/2021
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 15272921/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

OU

CPF: 996.880.421-53

Certidão emitida em: 21/10/2021, às 15:07:19 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15272921

7680 07B1 BBC9 C50B 5D35 9EAC 2214 7836

21/10/2021, às 02:32:00

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

21/10/2021
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 15272968/2021

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

ARTUR COIMBRA DE OLIVEIRA

OU

CPF: 996.880.421-53

Certidão emitida em: 21/10/2021, às 15:08:14 (data e hora de Brasília)

Observações:

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

15272968

4C75 4443 A224 8828 7BFF 1BD3 AF2D 8F6C

21/10/2021, às 02:32:00

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL.

21/10/2021
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3

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 
Gabinete Senador ACIR GURGACZ 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) 
nº 24, de 2022, da Presidência da República, 
que submete à consideração do Senado 
Federal, nos termos do art. 52, inciso III, 
alínea "f", da constituição, combinado com o 
§ 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, o 
nome do Senhor LUCIANO LOURENÇO DA 
SILVA, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT, na vaga decorrente da renúncia de 
Alexandre Porto Mendes de Souza. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem (SF) nº 24, de 2022 (nº 156, de 2022, na 
origem), o Senhor Presidente da República submete ao exame do Senado Federal 
a indicação do Senhor LUCIANO LOURENÇO DA SILVA para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

A ANTT, autarquia especial vinculada ao Ministério dos 
Transportes, foi criada pela Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que “dispõe 
sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes”. 

Determina o art. 53 da mencionada Lei que os membros da Diretoria 
da ANTT serão nomeados pela Presidência da República, após aprovação pelo 
Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, III, f, da Constituição Federal. 
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Em complementação, estabelece que o ocupante de cargo de Diretor da instituição 
deve ser brasileiro, ter idoneidade moral e reputação ilibada, formação 
universitária e elevado conceito no campo de suas especialidades. 

Cabe à Comissão de Serviços de Infraestrutura, em razão das 
competências previstas no art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, 
emitir parecer sobre indicações dessa natureza. 

Em conformidade com o art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços 
de Infraestrutura (CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas 
informações prestadas sobre o candidato. 

Consta da presente Mensagem o curriculum vitae do indicado, em 
obediência à prescrição regimental do art. 383, I, a, e ao disposto no art. 1º, inciso 
I, do Ato nº 1, de 2009, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, que “disciplina 
o processo de aprovação de autoridades”. 

O indicado é cidadão brasileiro, graduou-se no ano de 2000 em 
Engenharia Civil pela Universidade Federal de Uberlândia. Além do curso de 
graduação já mencionado, sua formação registra as seguintes especializações: 
Gestão e Normatização de Trânsito e Transportes (2016), Gestão Pública (2015) 
e Perícias Judiciais e Avaliação em Engenharia (2004). Atualmente o indicado é 
mestrando em Planeamento de Transportes pela UnB com previsão de término 
para julho do corrente ano. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. LUCIANO LOURENÇO 
DA SILVA, que passo a resumir. 

O currículo que encaminha apresenta o início de sua atuação 
profissional como servidor público concursado na carreira de Analista de 
Infraestrutura/ME a partir de 2006. Entre agosto de 2006 e dezembro de 2008, 
lotado na Diretoria de Planeamento e Pesquisa Transportes – DNIT, atuou na 
supervisão e assessoria em ações referentes às desapropriações, tanto na fase de 
projeto como na fase de execução, das obras de infraestrutura rodoviária e 
ferroviária sob a responsabilidade do DNIT' e nas respostas aos órgãos de 
controle. 
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Posteriormente, entre dezembro de 2008 e fevereiro de 2012, na 
Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes do Ministério dos 
Transportes, foi Coordenador Técnico de Grupo de Trabalho que atuou junto ao 
DNIT nos projetos e obras a fim de eliminar restrições às obras relacionadas às 
desapropriações bem como subsidiar o Ministério e a Casa Civil com 
informações. 

É destacado pelo indicado que essa atuação contribuiu no 
desenvolvimento de ferramentas de gestão, tais como: criação e implementação 
do Plano Anual de Desapropriação, desenvolvimento de todas as rotinas para 
customização de software e início de implantação do Sistema de Gestão de 
Desapropriação do DNIT, além da elaboração do Manual de Diretrizes Básicas 
para Desapropriações do DNIT (Publicação IPR-746). 

Entre fevereiro de 2012 e março de 2013, atuou como 
Superintendente de Desapropriação e Arqueologia na Diretoria de Engenharia da 
VALEC Engenharia, Construções e Ferrovia S/A. Nesse cargo, desenvolveu 
ações relacionadas à desapropriação e arqueologia, principalmente nos problemas 
relacionados às restrições de frentes de serviços e elaboração do Projeto de 
Desapropriação.  

Entre março de 2013 e dezembro de 2015, atuou com Assessor 
Técnico na Gerência de Engenharia de Infraestrutura da Empresa de Planeamento 
e Logística S.A, onde desenvolveu atividades de Engenharia nos projetos e 
estudos da EPL. 

Sua primeira atuação na ANTT iniciou-se em dezembro de 2015 na 
Superintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária no cargo de Gerente 
de Engenharia e Meio Ambiente de Rodovias. 

Nesse cargo desenvolveu atividades de análise e gestão dos aspectos 
de engenharia e gerenciamento das atividades relacionados ao meio ambiente e 
faixa de domínio das rodovias federais concedidas. Foi responsável ainda pelo 
desenvolvimento de sistema informatizado de gestão das análises de estudos e 
projetos e publicação de regulamento com as diretrizes para análises de estudos e 
projetos de rodovias. 
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No período de janeiro de 2019 até setembro de 2020, exerceu o cargo 
de Coordenador Geral de Projetos e Acompanhamento Rodoviário do 
Departamento Transporte Rodoviário do Ministério da Infraestrutura. 

Nesse cargo, destacou como principais atividades: o apoio à 
elaboração e execução do orçamento destinados às obras e projetos; subsídios 
técnicos à Secretaria na formulação e avaliação da política pública relacionada à 
infraestrutura de rodovias; subsídios técnicos à Política Nacional de Transportes 
relacionada à infraestrutura de rodovias, no que se aos empreendimentos 
rodoviários, coordenando atividades de acompanhamento dos principais 
empreendimentos e programas de investimento no setor de transporte rodoviário; 
fomento à cooperação entre os órgãos do Sistema Federal de Viação para a 
implementação da Política Nacional de Transportes; acompanhamento de 
assuntos relacionada ao Programa de Concessões de Rodovias Federais – 
PROCROFE, atuando tanto nas atuais concessões quanto no apoio técnico aos 
novos projetos, sendo coordenador do Grupo Técnico de Acompanhamento e 
Apoio Conjunto – GTAAC, com o objetivo acompanhar o processo de 
estruturação de concessão de parte da malha rodoviária do Estado do Paraná e 
monitorar os convênios de delegação atualmente vigentes. 

Ainda no Ministério da Infraestrutura, foi Diretor de Planejamento, 
Gestão e Projetos Especiais na Secretaria Nacional de Transportes Terrestres entre 
setembro de 2020 e agosto de 2021. 

As atribuições desse cargo consistiam em dirigir a formulação, o 
planeamento e o monitoramento da política nacional de transportes voltadas para 
os setores de transportes rodoviário e ferroviário. O indicado destacou a 
elaboração do Plano Setorial de Transportes Terrestres – PSTT; elaboração da 
Política Nacional para o Transporte Ferroviário de Passageiros – PNTFP; 
elaboração e gestão do Programa de Modelização de Rodovias Federais – 
inov(@BR; elaboração e gestão do Programa de Incentivo ao Transporte 
Rodoviário de Cargas – Gigantes do Asfalto; elaboração e atuação na Comissão 
Nacional de Autoridades de Transportes Terrestres – CONATT; atuação na 
política de Transporte Rodoviário Interestadual e Intemacional de Passageiros – 
TRIIP ; atuação na gestão da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico 
– CIDE Combustíveis; e, atuação em acordos e parcerias com instituições de 
pesquisa na área de planeamento, gestão e avaliação de riscos relacionados ao 
transporte terrestre. 
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Por fim, de volta à ANTT, desde agosto de 2021, exerce o cargo de 
Superintendente da Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de 
Passageiros. 

Dentre as atribuições do cargo, compete liderar a superintendência 
nos trabalhos de regulação, operação e monitoramento dos serviços de transporte 
rodoviário interacional e interestadual de passageiros, inclusive os serviços 
interacionais e interestaduais semiurbanos.  

Destacadamente: propor e elaborar normas de regulamentação do 
selar; monitorar, manter os cadastros atualizados e gerar informações do setor; 
analisar as solicitações e propor autorizações para a prestação dos serviços; propor 
delegação dos serviços semiurbano; analisar as solicitações e propor autorizações 
e emitir a licença de viagem para os serviços de fretamento; acompanhar o 
desempenho económico e financeiro das empresas de transporte rodoviário 
semiurbano e fiscalizar as cláusulas econômico-financeiras das outorgas; propor 
e implementar o reajuste e a revisão das tarifas praticadas nos serviços 
semiurbano; monitorar e agir quando identificado o abuso de direito ou infração 
contra a ordem económica; representar a ANTT nas questões relativas ao 
transporte internacional; conceder o benefício do Passe-Livre para a pessoa com 
deficiência comprovadamente carente; e, analisar e avaliar as propostas de 
reestruturações societárias, transferências de controle acionário, alienações e 
extinções de outorgam, que configuram ou possam configurar infração à ordem 
económica. 

Além dessas experiências, o indicado atuou como professor em 
cursos de capacitação e Pós-Graduação sobre Projetos de Infraestrutura de 
Transportes, tem experiências no planejamento, projetos e execução de obras 
públicas em prefeituras no oeste do Parara, execução de obras industriais em 
Uberlândia/MG e Naviraí/MIS e estágio no setor de projetos de usina hidrelétrica 
no Rio Grande do Sul. 

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou os documentos 
exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c do Regimento Interno, juntamente 
com as declarações de que trata o § 3º do caput do mesmo artigo. 

Diante do exposto, entendo que os Senadores e Senadoras integrantes 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de informações suficientes 
para deliberar sobre a indicação do Senhor LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, 
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constante da Mensagem nº 24, de 2022 (nº 156, de 2022, na origem), para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), em 
cumprimento às exigências constitucionais contidas no art. 52, inciso III, alínea f, 
combinado com o art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2005. 

                                                 
 
                                                     Sala das Comissões,  05 de abril de 2022.       
                                                     
                                                         

 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ  
PDT/RO
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 24, DE 2022

(nº 156/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, o nome do
Senhor LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente da renúncia de
Alexandre Porto Mendes de Souza.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 156        
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 

1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente da renúncia de 
Alexandre Porto Mendes de Souza. 
 
 

Brasília, 1º de abril de 2022.
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 00001.002351/2022-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 143/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 04 de abril de 2022.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor LUCIANO LOURENÇO DA
SILVA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
na vaga decorrente da renúncia de Alexandre Porto Mendes de Souza.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 17:06, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3284736 e o
código CRC 24889BD2 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.002351/2022-69 SEI nº 3284736

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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et:iRMWZCM lqZIE

Luciano Lourenço da Salva
SQN 110, Bloco L, Apto. 205 Asa Norte -- Brasília/DF CEP: 70.753-120
Te[.: (61) 3201 -8990/98 1 16-] 182 E-mai] (particular): .u ]ourenco(ji]terra.cç?O:br
E-mail (institucional): !uçiano,lourenco@all!!:gQy::E Skype: lucianoJourenco
Lattes.cnpq: 1llltl://lattes:cnpq,br/2 1 098381 63805545
Brasileiro nasc.: 1]/01/1 977 casado

Formação Acadêmica

Graduado em Engenharia Civil pela Universidade Federal de Uberlândia, em 2000, Mestrando
Planeamento de Transportes pela UnB (previsão de términojulho/2022), Especialista em: Gestão
e Nomatização de Trânsito e Transportes (2016), Gestão Pública (2015) e Perícias Judiciais e
Avaliação em Engenharia(2004).

Resumo Profissional

©

e

e

e

e

+

e

e

©

©

e

e

e

©

Servidor Público Federal Concursado, Analista Infraestrutura/ME, desde 2008;
Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros -- ANTT;
Diretor de Plano amento, Gestão e Projetos Especiais -- DPLAN/SNTT/MINFA
Coordenador Geral de Projetos e Acompanhamento Rodoviário -- SNTT/MINFRA
(gerente de Engenharia e Meio Ambiente de Rodovias -- ANTT/MTPA;
Assessor Técnico da Gerência de Engenharia de Infraestrutura da Empresa de Planejamento e
Logística S.A. do Ministério dos Transportes -- EPL/MT;
Superintendente de Desapropriação e Arqueologia da VALEC Engenharia, Constmções e
Ferrovias S.A
Coordenador Técnico de Grupo de Trabalho do Ministério dos Transportes, aquando junto
ao DNIT em desapropriações de obras do PAC
Chefe de Serviço de Desapropriação da Diretoria de Planeamento e Pesquisa do DNIT;
Desenvolvimento de atividades de Gerenciamento e Supervisão junto às principais obras de
transportes na Esfera Federal;
Gestão de Pessoas e Processos:
Experiência em Planeamento, ProÚetos, Execução e Fiscalização de Obras Públicas;
Especia[ista em infraestrutura de Transportes: Desapropriação e ]nfraestrutura de Rodovias;
Professor em cursos de capacitação e Pós-Graduação sobre Pr(fetos de Infraestrutura de
Transportes.

7

Experiência Pro$nsional Detalhada

e Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da Agência Nacional
de Transportes Terrestres -- Ministério da ]nfmestrutura
Brasília/DF
Superintendente
Período: 09/08/2021 até dias anuais
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Atribuições do Cargo:
Liderar a superintendência nos trabalhos de regulação, operação e monitoramento dos
serviços de transporte rodoviário intemacional e interestadual de passageiros, inclusive os
serviços intemacionais e interestaduais semiurbanos. Destacadamente: propor e elaborar
normas de regulamentação do selar; monitorar, manter os cadastros atualizados e gerar
informações do setor; analisar as solicitações e propor autorizações para a prestação dos
serviços; propor delegação dos serviços semiurbano; analisar as solicitações e propor
autorizações e emitir a licença de viagem para os serviços de fretamento; acompanhar o
desempenho económico e financeiro das empresas de transporte rodoviário semiurbano e
fiscalizar as cláusulas económico-financeiras das outorgas; propor e implementar o reajuste e
a revisão das tarifas praticadas nos serviços semiuóano; monitorar e agir quando identificado
o abuso de direito ou infração contra a ordem económica; representar a ANTT nas questões
relativas ao transporte internacional; conceder o benefício do Passe-Livre para a pessoa com
deficiência comprovadamente carente; e, analisar e avaliar as propostas de reestruturações
societáíias, transferências de controle acionário, alienações e extinções de outorgam, que
configuram ou possam configurar infração à ordem económica.

e Secretaria Nacional de Transportes Terrestres -- Ministério da Infraestrutura
Brasília/DF
Diretor de Planejamento, Gestão e Pr(fetos Especiais
Período: 09/09/2020 até a 09/08/202 1

Atribuições do Cargo:
Dirigir a formulação, o planeamento e o monitoramento da política nacional de transportes
voltadas para os setores de transportes rodoviáüo e ferroviário. Destacando: elaboração do
Plano Setorial de Transportes Terrestres -- PSTT; elaboração da Política Nacional para o
Transporte Ferroviário de Passageiros -- PNTFP; elaboração e gestão do Programa de
Modemização de Rodovias Federais -- inov(@BR; elaboração e gestão do Programa de
Incentivo ao Transporte Rodoviário de Cargas -- Gigantes do Asfalto; elaboração e atuação na
Comissão Nacional de Autoridades de Transportes Terrestres -- CONATT; atuação na política
de Transporte Rodoviário Interestadual e Intemacional de Passageiros -- 'IRllP; atuação na
gestão da Contribuição de Intervenção no Domínio Económico -- CIDE Combustíveis; e,
atuação em acordos e parcerias com instituições de pesquisa na área de planeamento, gestão
e avaliação de riscos relacionados ao transporte terrestre.

e Secretaria Nacional de Transportes Terrestres -- Ministério da Infmestrutura
Brasília/DF
Coordenador Geral de Projetos e Acompanhamento Rodoviário do Departamento
Transporte Rodoviário
Período: 29/01/2019 até 08/09/2020

de

Atribuições do Cargo:
Coordenação de apoio técnico ao Departamento de Transporte Rodoviário na supervisão
ministerial no que se refere aos prqetos e programas de rodovias. Dentre as principais
atividades destacam-se: apoio à elaboração e execução do orçamento destinados às obras e
proUetos; subsídios técnicos à Secretaria na fomiulação e avaliação da política pública
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relacionada à infraestrutura de rodovias; subsídios técnicos à Política Nacional de Transportes
relacionada à infraestrutura de rodovias, no que se aos empreendimentos rodoviários,
coordenando atividades de acompanhamento dos principais empreendimentos e programas de
investimento no setor de transporte rodoviário; fomento à cooperação entre os órgãos do
Sistema Federal de Viação para a implementação da Política Nacional de Transportes;
acompanhamento de assuntos relacionada ao Programa de Concessões de Rodovias Federais
-- PROCROFE, atuando tanto nas atuais concessões quanto no apoio técnico aos novos
prqetos, sendo coordenador do Grupo Técnico de Acompanhamento e Apoio Conjunto --
GTAAC, tem por objetivo acompanhar o processo de estruturação de concessão de parte da
malha rodoviária do Estado do Paraná e monitorar os convênios de delegação anualmente
\nnpntpc

© Superintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária da Agência Nacional
Transportes Terrestres -- ANTT
Brasília/DF
Gerente de Engenharia e Meio Ambiente de Rodovias
Período: 22/12/2015 até 29/01/2019

de

Atribuições do Cargo:
Desenvolvendo atividades de análise e gestão dos aspectos de engenharia e gerenciamento
das atividades relacionados ao meio ambiente e faixa de domínio das rodovias federais
concedidas.
Responsável pelo desenvolvimento de sistema informatizado de gestão das análises de
estudos e projetos e publicação de regulamento com as diretrizes para análises de estudos e
prqetos de rodovias.

i Prdetos e Estudos: gerenciar as análises de estudos de viabilidade, anteproüetos e
proüetos relacionados às obras de engenharia e os que envolvem novos polos
geradores de tráfego; gestão das propostas orçamentárias referentes aos prqetos das
novas obras e das obras previstas, conforme os contratos de concessão e os
instrumentos regulatórios vigentes; e, aspectos de engenharia, visando apoiar
tecnicamente a gestão contratual das rodovias e os estudos de novas outorgam.

11 Assuntos Ambientais: supervisão e monitoramento dos assuntos ambientais das obras
das rodovias federais concedidas. Atividades: fomecer o apoio técnico à tomada de
decisão. acerca das atividades referentes ao licenciamento ambiental de obras e
serviços; analisar e fomecer o apoio técnico necessário aos estudos de viabilidade de
novas obras e de novas outorgas; monitoras os processos de licenciamento ambiental
relacionados às obras a serem executadas; analisar e acompanhar os indicadores
ambientais, planos de gerenciamento de riscos e planos de ação de emergência; e,
monitorar o sistema de gestão ambiental das rodovias outorgadas.

111 Faixa de Domínio: propor medidas relacionadas à gestão, controle e regularização das
faixas de domínio nas rodovias outorgadas; analisar tecnicamente e acompanhar
pedidos de Declaração de Utilidade Pública - DUP; promover as ações relacionadas
aos prqetos de interesse de terceiros para uso e ocupação das fixas de domínio;
analisar os processos relacionados às solicitações de cessão de uso de imagens
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captadas pelos sistemas das concessionárias; prestar assessoria técnica nas análises
dos laudos de avaliação dos processos de desapropriação executados pelas
concessionárias; e apoiar a Superintendência na emissão de termos de anuência para
Hino reconhecimento de limites de retiHicação de áreas.

e Gerência de Engenharia de Infraestrutura da Empresa de Planeamento e Logística S.A
nDT

Brasília/DF
Assessor Técnico
Período: 01/03/201 3 até 2 1/] 2/2015

Atribuições do Cargo:
Desenvolvendo atividades de Engenharia nos prqetos e estudos da EPL, considerando a
matricialidade funcional da empresa houve a participação nos seguintes proyetos dentro da
Empresa:

lv. Gestor e Fisga! do Termo de Compromisso entre a EPL e a DERSA visando à
Elaboração do Prometo Básico de Engenharia e dos Estudos de Impacto Ambiental
(EIA/RIMA) referente ao Trama Norte do Ferroanel Metropolitano de São Paulo -
Ferroanel Norte;

V Assessoria no prqeto do Trem de Alta Velocidade Rio de Janeiro -- Campinas,
participando diretamente das atividades: Revisão do traçado; Planeamento estratégico
de todo o prometo para implantação do TAV Rio -- Campinas; Planejamento e
Especificações dos Estudos de Viabilidade Técnica Económica e Ambiental e estudos
de demanda;

VI Planejamento de todas as ações relacionadas à remoção da população atingida pelo
TAV, ações preparatórias para a elaboração e implementação do Programa de
Desapropriação e Reassentamento, contemplando: deânição de direüizes e
normativos, contratações, prospecção e estabelecimento de parcerias, declarações de
utilidade pública, execução as desapropriações e os reassentamentos, gerençiamento
das atividades, comunicação e assistência social e liberação da faixa de domínio;

Vll Apoio na estruturação dos Estudos de Engenharia para implantação dos projetos
constantes do Programa de Investimentos em Logística -- PIL do Govemo Federal,
dentro das competências da EPL, quais sejam realizar os estudos preliminares de
engenharia e o prometo básico de engenharia para: rodovias, ferrovias, aeroportos,
portos e trem de alta velocidade;

Vlll Apoio na análise das propostas para o prometo das alças de acesso, conforme Edital de
Chamamento Público n' 1/2014, para a elaboração dos estudos para a concessão da
BR 101/RJ, trecho acesso à Ponte Presidente Costa e Silvo (Niterói) -- Entr. RJ 071
(Linha Vemlelha);
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e Diretoria de Engenharia da VALEC Engenharia, Construções e Ferrovia S/A
Brasília/l)F
Superintendente de Desapropriação e Arqueologia
Período: 06/02/2012 até a 01/03/2013.

Atribuições do Cargo:
Em hamionia com os setores responsáveis pelas obras e pelas prqetos, foram desenvolvidas
ações relacionadas à desapropiiação e arqueologia, principalmente nos problemas
relacionados às resüições de frentes de serviços e elaboração do Prometo de Desapropriação.
Principais atividades desenvolvidas: Criação e Estruturação do setor na VALEC,
desenvolvendo de rotinas e ferramentas de controle visando melhorar a gestão dos serviços,
assim como dos contratos sob a responsabilidade da Superintendência. Con&ibuição na
qualificação dos profissionais vinculados. Atuação nas obras das ferrovias Norte-Sul/FNS
(MA, TO, GO, MG e SP) e Integração Oeste-Leste/FIOL, coordenando todos os trabalhos.

e Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes -- Ministério dos Transportes
Brasília/DF
Analista de Infraestrutura(cedido)
Período: 05/12/2008 até 05/02/2012

Atribuições do Cargo:
Coordenador Técnico de Grupo de Trabalho que atuou junto ao DNn' nos prqetos e obras,
identificando e eliminando restüções às obras relacionadas às desapropriações e subsidiando
o Ministério e a Casa Civil com infomlações. Acompanhando e efetivamente trabalhando nos
empreendimentos da pasta. Contribuição no desenvol'ümento de ferramentas de gestão, tais
como: Citação e implementação do Plano Anual de Desapropriação, desenvolvimento de
todas as rotinas para customização de software e início de implantação do Sistema de Gestão
de Desapropriação do DN]T e responsável pela elaboração do Manual de Diretrizes Básicas
para Desapropriações do DNIT (Publicação IPR-746).

Principais obms de atuação: BR IOI/NE I' e 2' Etapas, Ferrovia Nova Transnordestina
(CE/PE e PD, BR 040/MG, BR IOI/ES, BR 448/RS, BR 429/RO, BR 135/BA, BR 392/RS,
Contomo de Maringá/PR, Contorno Cascavel/PR, Via Expressa ltajaí/SC, BR 365/MG, BR
050/MG, BR 1365/MG, BR 381/MG, BR 324/BA, BR 364/MT e Anel de Belo Horizonte,
Contomo Ferroviário de Joinville e São Francisco do Sul/SC.

© Diretoria de Planeamento e Pesquisa
Transportes -- DNIT
Brasília/DF
Analista de Infraestrutura de Transportes
Período: 29/08/2006 até 03/09/2008

do Departamento Nacional de Infraestrutura de

Engenheiro Civil - Concursado

Chefe de Serviço -- Diretoria de Planeamento e Pesquisa
Período:04/09/2008 a 05/12/2008

y
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Atribuições do Cargo:
Atuação na supervisão e assessoria em ações referentes às desapropriações, tanto na fase de
prqeto como na fase de execução, das obras de infraestrutura rodoviária e fenoviária sob a
responsabilidade do DNn' e respondendo aos órgãos de controle.

e 0UTRASEXPERIÊNCIAS
Planejamento, Projetos e Execução de Obras Públicas em prefeituras no oeste do Parara,
Execução de obras industriais em Uberlândia/MG e Naviraí/MIS e estágio no setor de prdetos
de Usina liidrelétdca no Rio Grande do Sul

Informações Importaittes

Aluno Regular do Programa de Pós-Graduação em Transportes da Universidade de Brasília/UnB
-- Planejamento dos Transportes. (previsão dejulho/2022)

Especialista em Gestão e Normatização de Trânsito e Transportes.
Pós-Graduação "Za/o Senso " na Faculdade de Ciências de Wenceslau Braz. (2016)

Especialista Gestão Pública.
Pós-Graduação ".Lato Se?zsu " na Faculdade de Ciências de Wenceslau Braz. (201 5)

Especialista em Perícias Judiciais e Avaliação em Engenharia.
Pós-Graduação "Zn/o Senszl " na Faculdade Assim Gurcacz -- Cascavel/PR (2004)

Análise Socioeconómica de Projetos ENAP/ Brasília (DF) -- 270 horas

Cursos de Curta Duração: drenagem de rodovias, pavimentação, segurança viária, túneis,
orçamentos de obras rodoviárias.

Noções Básicas de ArcGis -- LSIE/UNB

Membro da Comissão de ética da Empresa de Planeamento e Logística -- EPL

Inglês Básico

Professor em cursos de capacitação sobre Projetos de Infraestrutura de Transportes.

Participação em bancas de monografias e trabalhos de conclusão de cursos de engenharia civil.

Bolsista de iniciação Científica (CNPq a FAPEMIG) por dois anos na graduação.

Brasííia-DF, 23 de março de 2022

/
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Declaração vedação ao nepotismo - Art. 383, 1, b, l

DECLARAÇÃO

Para atendimento aos devidos fins, eu, LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, declaro que não possuo
parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha
atividade profissional, em cumprimento ao item l da alínea "b" do inciso l do artigo 383 do
Regimento Interno do Senado Federal

Entretanto, vale registrar que minha cônjuge é servidora efetiva do quadro de pessoal da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, desde 12 maio de 2010.

Brasília, 23 de março de 2022

Lucian'b LHu renéo d/Silva
H

D0 25 . 9 b6-58
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Declaração participação socíetária-Art. 383, 1, b, 2

DE:CLARAÇÃO

Para atendimento aos devidos fins, eu, LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, declaro que não detenho
nenhuma participação societária na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas ou
entidades não governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea "b" do incisa l do artigo
383 do Regimento Interno do Senado Federal.

Brasília, 23 de março de 2022

SalvaLuciarlÓ LgtÍrenç(
.5825.991
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3

DEC:lARAÇAO

Eu, LUCIANO LOURENÇO DA SALVA, brasileiro, natural de Foz do lguaçu - PR, portador da Carteira
de lclentidade de ng 6.798.266, expedida pela SSP-MG e inscrito na CPF sob o n9 025.991.466-
58, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da alínea "b" do inciso l do
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que não :possuo pendências fiscais nos
âmbitos federal, estadual, municipal ou distrital, conforme documentação ern anexo.

Brasília, 23 de março de 2022

Lucra n a'LefÚ re
5.99
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Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4

DECLARAÇÃO

Eu, LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, natural de foz do lguaçu - PR, portador da Carteira
de lclentidade de ng 6.798.266, expedida pela SSP-MG e inscrito no CPF sob o ng 025.991.466-
58, DECLARO, para fins do disposto no artigo 383, 1, "b", 4, do Regimento Interno do Senado
federal, que não figuro como autor o.i réu em nenhuma açêiojudicial.

Bra:;alia, 23 de março de 2D22

Luciani:>drlgiflgl;$da Si lva
cpFoz5 .99 ]/4 66 -58/

P
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Dt:claração cargos-Art. 383, b, 5

DEC:LARAÇÃO

Eu, LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, natural de Foz do lguaçu - PR, portador da Carteira
de lclentidade de n9 6.798.266, expedida pela SSP-MCI e inscrito no CPF sob o ng 025.991.466-
58, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 5 da alínea "b" do Incisa l do
artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal, que, nos últimos 05 anos, exerci as
seguintes funções descritas abaixo:

1)

1)

1)

Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da Agência
Nacional de Transportes Terrestres ANTT;

Diretor de Planejamento, Gestão e Projetos Especiais da Secretaria Nacional de
Transportes Terrestres - SNTT do Ministério da Infn3estrutura;
Coordenador Geral de Projetos e Acompanhamento Rodoviário do Departamento de
Transporte Rodoviário da Secretaria Nacional de Transportes Terrestres - SNTT do
Ministério da Infri:estrutura;
Gerclnte de Engenharia e fç4eio Ambiente cla Superintc:ndência de Exploração da
Infraestrutura Rod3viárii) da Agência Nacional de Tra.asporte!; Terrestres - ANTT;

Brasília, 23 de março de 2022

LuciaMo L#áurerÍdo da Silv;3

,ÇPFI,925.#'i.4õõ-SS

/
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MINISTERIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DAUNIAQ

Nome: LUCIANO LOURENCO DA SILVA
CPF:025.991.466-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil(RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União(DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único clo art. 1 1 da Lei no
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFI'J Do 1 .751
Emitida às 1 7:49:07 do dia 23/03/2022 chora e data de Biasília>
Válida até 1 9/09/2022.
Código de controle da certidão: EFD9.E749.7CF2.1 E89
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 2/10/2014
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
SECRETARIA DEESTADO DEECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOU CAIU EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO N'

NOME:
ENDEREÇO;
CIDADE:
CPF:
FINALIDADE:

108023241162022

LUCIANOLOURENCO DASILVA
SQN 1 10 BL L 20 APARTAMElqTO
ASANORTE
025.991.466-58

JUNTOAOGDF

CERTIFÉCAMOSQUE

HA DEBITOSVINCENDOS DEIPVA
HA DEBITOSVINCENDOS DEIPTU

Pelos débitos acima responde,solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 1 51 combinado com o art. 206 (ia Lei 5.172/66 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública clo Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Atava.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n' 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 21 de junho de 2022.

Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no {tmbito da saúde pública, em razão clo risco de pandemia do
novo coronavírus. de que trata o Decreto n' 40.475. de 28/02/2020. terão sua valiclacle limitada ao l)rezo em que perdurar tal situação

Certidão emitida via internet em 23/03/2022 às 18:07:38 e deve ser validada no endereço https://wt.-/w.receita.fazenda.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO [)E ECONOR]IA

SUBSECRETARI.A CAIR:CELTA

CERTIDÃO DE DIVID/\ ATluA NEGATIVA

CERTIDÃO N'

NOME:

ENDEREÇO:
CIDADE:
CPF:
FINALIDADE:

108023241182022

LUCIANOLOURElqCO DASILVA
SQNllOBLL20APARTAMENTO
ASANORTE
025.991.466-58
JUNTOAO GDF

CERTIFICAMOSQUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Atava. não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades. solicitar a certidão negativa cle débitos

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n' 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 21 de junho de 2022. *

Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão clo risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto n' 40.475, cle 28/02/2020, terão sua valiclacle limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 23/03/2022 às 18:08:18 e deve ser validada no endereço https://v.rv/w.receita.fazenda.df.gov.br.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNALSUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifica que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e coi]] o que
dispõe a Res.-TSE na 2]..823/2004. o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data

Eleitor(a) LUCIANO LOURENÇO DA SILVA
Inscrição: 1123 4908 0213 Zona:014 Seção: 0382

UF: DFMunicípio: 97012 - BRASILIA

Data de nascimento: ].1/01/1977 Domicílio desde: 2e-/04/2010

Filiação MARCA APARECIDA DASILVA
JOAO LOURENÇO DASILVA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a); ENGENHEIRO

Certidão emitida às ].8:02 en] 23/03/2022

Res.-TSE ne 2 ]..823/2004:
O conceito cle quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticas, ) n:guiar exercício do voto
salvo quando facultativo, o atendimento 3 convocações da Justiça Eleitoral pára au):iliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
reillitidas, excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de cama)anho eleitoral. quando se
tratar de candidatos.
A plenitude da gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença tlansltacla em julgado; interdição por incüpacidacle civil absoluta
condenação criminal transitada em julgada. enquanto durarem seus efeitos; reclina de cumprir obrigação ã
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por imprabidade a,:líriinistrativa; constrição; e opção
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

.é expedida çlratuitanleilteEsta
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página {jo Tébunai Superior Eleltara
na Internet. no endereça: http://www.tse.jus.br c-u pela aplicativo e-Título. por
meio do código

ES3A.HDBW. KOqV.2 Pi B l
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UDFT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO }:EDERAL E DOS TERRtTóRIO$

CERTIDÃO NEGATIVA DE OISTRIBUIÇÃO (AÇÓES CRIMINAIS)
la e 2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição de ações criminais
disponíveis até 23/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

LUCIANOLOURENCO DASILVA
025.991.466-58
( MARCA APARECIDA OA SIRVA / JOAO LOURENCO OA SIRVA )

OBSERVAÇOES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco cle dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados. o interessado deverá requerer a atuallzação junto ao juízo ou(órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização das processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o, $1 2o da Resolução 1 21/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais. execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais. inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no incisa ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se c número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/03/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.C21L..UZCM.YI RO.FNU9.YXG7
+v't VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ""y"

Página l de l 23/03/2022 18:04:24

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDm
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, 131oco A. Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira, excito feriados
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UDFT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTloÃo NEGATIVA DE OiSTRiBUiçÃO(AçõES cívns)
la e 2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição de ações cíveis
disponíveis até 23/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

LUCIANOLOURENCO DASILVA
025.991.466-58
( MARCA APAECIDA DA SALVA / JOAO LOURENCO DA SIRVA )

OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização das processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o, g 2o da Resolução 1 21/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvêncías civis, falências, recuperações
judiciais. recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Detnais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão
e) A certidão cível atende ao disposto no incisa ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjclft.jus-br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/03/2022
Selo digital cle segurança: 2022.CTD.WWPV.3H9E.5MRI.5H'1 5.1PWF
++'ü VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ""'':
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDm
Fórum de Brasília - Milton Sebastiêio Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. 131oco A, Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h. de segunda a sexta-feira. o:Gelo feriados
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UDFT PoderJudiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO l:EDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCI/t.S; E Rl:lCUPERAÇÕES JUDICIAIS)
la e 2alnstânciâ:3

CERTIFICAMOS que, após
falências e recuperações judiciais
extenso e CPF/CNPJ de:

consulta aos registros eletrõ:bicos de distribuição de ações de
disponíveis até 23/03/21)22. 1'FADA CONSTA contra o nome por

LUCIANOLOURENCO DA SILVA
025.991.466-58
( MARCA APARECIDA DA SALVA / JOAO LOURENCO DA SIRVA )

OBSERVAÇOES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco tle dados. Em caso de exibição de
p.rocessos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o, S 2o da Resolução 1 21/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (wvíw.tjclft.jus.br). no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se c: RÚHieFO do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/03/2022
Selo digital cle segurança: 2022.CTD.8QDA.EHYB.9SWH.G=OMG.V.r'Jçf21=
+++ VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS +'e+

Página l de l 23/03/2022 18:07:02

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJI)FI
Fórum de Brasílla - Miltan Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1. Bloco A. Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h. de segunda a s;extii-feira, exceto feriados.
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UDfT PoderJudiciário da União

. 8

/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO l:EDERAL E DOS TERRITORIO$

CERTIOÃO NEGATIVA DE OISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
la e 2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrõnicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 1 5/03/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

LUCIANOLOURENCO DASILVA
025.991.466-58
( MANIA APARECIDA DA SALVA / JOAO LOURENCO OA SALVA )

OBSERVAÇOES
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário.(artigo 8o, S 2o da Resolução 1 21/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais. recuperações extrajudiciais. inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tldft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal. sentença não transltacla em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.ljclft.jus-br), no menu Sei'iiços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se c número do selo digital de segurança
Impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 1 5/03/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.CI K8.RSTO.QZLX.[)3SF'.M]SL]
',':+ VÁLIDA F)OR 30 (TRINTA) DIAS "":'

Página l de l 15/03/2022 14:25:11

NUCEFt - Núcleo de Emissão de Certidões do TJI)FT
Fórum de Brasília - Miltan Sebastiêio Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, 131oco A. Ala B

Bi'asília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 9h, de segunda a sexta-feira. o:coto feriados
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â,
PODERJUDICIARIO
JUSTIÇAFEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA '!' REGIÃO
CERTIDÃOJUDICIAL CÍVEL 18697856/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei. que, consultando os sistemas processuais abaixo Indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUCIANOLOURENCO DA $1LVA

ou

CPF: 025.991.466-58

Certidão emitida em: 23/03/2022, às 18:10:21 (data e hora de Brasília)

flhcnrx/nrâne

a

b

C

d

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI , endereço hffps)4/bfsfemas.f/fí..fus.br}/ced/dao, por meio do código de
validação abaixou
A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como partem
Nos casos do $ 1' do art. 4o da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado),. o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitatlte da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatários
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/20201

Certidão 18697856

Código cle Validação: 6360 21B9 91D2 A46A B318 9E7D 6997 3453

Data da Atualização: 23/03/2022, às 09:50:12

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO) FEDERAL.

23/03/2022
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&
PODERJUDICIARIO
JUSTIÇAFEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 'i ; REGIÃO
CERTIDÃO JUDICIAL CRllUINAL NF::(CATIVA 18697871/2022

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NAO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contrai

LUCIANO LOURENCO DASILVA

ou

CPF: 025.991 .466-58

Certidão emitida em: 23/03/2022, às 18:10:54 (data e hora de Brasília)

Observações

a

b

c.

d

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada. no prazo cle 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRFI , endereço hffps./7s/sfemas.fH'í.Jus.br;/ced/dao, por meio do código de
validação abaixou
A pesquisa realizada cora base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como partem
Nos casos clo $ 1o do art. 4' da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado),: o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatários
Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/20201

Certidão 18697871 HH

Código cle Validação: 5D8B 945B 5D06 59D9 B626 04Ei2 2A47 7AI.2

Data da Atualização: 23/03/2022, às 09:50:12

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

23/03/2022
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ARGUMENTAÇÃO ESCRITA

Engenheiro Civil rondado pela Universidade Federal de Uberlândia,
detentor de 3 pós-graduação em nível de especialização nas áreas de gestão
e transportes; e, atualmente em fase final de conclusão de mestrado em
planeamento de transportes pela Universidade de Brasília. Desde 2006,
tenho dedicado minha vida profissional, à inâaestrutura de hansporte
IV\AUI Cll .

Sou servidor público federal, Analista de hlftaestrutura do pümeiro
concurso, do então Ministério do Planejamento (2008), anual Ministério da
Economia, carreira que me proporcionou grande experiência profissional em
transportes e me apresentou grandes desafios de gestão técnica e liderança.

Dentre as atividades desenvolvidas nos újtilnos anos na área de transporte
terrestre, destacam-se:

e Superintendente de Serviços de Transporte Rodoviário de Passageiros da
ANTT, com a responsabilidade de liderar a superintendência nos
trabalhos de regulação, operação e monitoramento dos serviços de
transporte rodoviário intemacional e interestadual de passageiros,
inclusive os serviços intemacionais e interestaduais semiurbanos.
Destacadamente a elaboração de novos marcos regulatórios para o setor;

e Diretor de Planeamento, Gestão e Projetos Especiais e Coordenador
Geral de Projetos e Acompanhamento de Rodovias da Secretaria
Nacional de Transportes Terrestres do Ministério da Infraestnitura.
Ablação na formulação, no planeamento e no monitoramento de políticas
públicas para transporte terrestre, tais como: Plano Setorial de
Transportes Terrestres -- PSTT; Política Nacional para o Transporte
Fenoviário de Passageiros -- PNTFP; Transporte Rodoviário
Interestadual e Intemacional de Passageiros -- TRllP; e, no Transporte
Rodoviário de Cargas - TRC. Além de acompanhar projetos e obras
rodoviárias sob a gestão do DNIT e da ANTT;

e Gerente de Engenharia e Meio Ambiente de Rodovias na ANTT,
desenvolvendo, por 3 anos, atividades de análise e gestão de projetos de
engenharia, uma carteira de aproximadamente R$ 40 bilhões de reais, e
gerenciamento das atividades relacionadas ao meio ambiente e faixa de
domínio das rodovias federais concedidas;
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e Superintendente de Desapropriação e Arqueologia na VALEC, aquando
nas obras das ferrosas Nome-Sul (F'NS) e Integração Oeste-Leste
(FIOL), implementando uma gestão profissional, voltada para resultados,
com mapeanento de processos e gerenciamento de riscos, possibilitando
a liberação de várias dentes de execução das obras;

e Desenvolvimento de atividades técnicas em proUetos e obras de grande
vulto, tanto rodoviárias, quanto ferroviárias, junto ao DNIT, EPL e ao
Ministério dos Transportes, atual Ministério da Inâaestrutura;

A ANTT desenvolve importante e crescente papel para a inâaestruhira e
serviços de transportes no país. Com a maciça transferência de ativos para a
iniciativa privada o desafio da agência para os próximos anos é ainda maior.

Proporcionar n)ais qualidade nos serviços prestados, nas inRaestruhras
ferroviárias e rodoviárias disponíveis aos usuários e ao mesmo tempo aufere
tranquilidade e segurança jurídica para os setores regulados é uma tarefa
fundamental para o desenvolvimento do país. E, só se logrará êxito com
muito equilíbrio entre os interesses dos usuários, dos prestadores dos
serviços concedidos e do próprio Poder Executivo .

Com a experiência proüíssional, llabilidades de liderança e de gestão
desenvolüdas ao longo dos últimos 16 anos no serüço público federal,
somados aos espírito de servir ao público e de disponibilizar todo meu
conhecimento ao meu país, tenho a convicção de que, uma vez merecedor de
tal conâança, desempenharem com total compromisso e comprometimento a
Êinção de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres, auxiliando
a ANTT no cumpümento da sua missão estratégica: "assegurar aos usuáiios
adequada iiúraestrutura e prestação de serviços de transporte terrestre, com
transparência e regulação efetiva, proporcionando melhoria contínua dos
serviços.''

4

/

li'A// f
4 24 fv

LUCIANO 1ÕÜKE$ÉO DA SILVO
CPF,425.991.46G58

/

/
(/
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4

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

  

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 
25, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 
13.848, de 25 de junho de 2019, o nome do Senhor 
ROBSON CREPALDI, para exercer o cargo de 
Ouvidor da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término 
do mandato de Caio Cesar Nascimento Nogueira. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura a 
MSF nº 25, de 2022, da Presidência da República, que indica o nome do 
senhor Robson Crepaldi para exercer o cargo de Ouvidor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 

Os candidatos a Ouvidor da ANTT devem ser submetidos a 
sabatina e a votação secreta pelo Senado Federal, de acordo com o art. 52, 
III, f, da Constituição, combinado com o caput do art. 23 da Lei nº 13.848, 
de 25 de junho de 2019 (Lei das Agências Reguladoras). 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

Por sua vez, o Regimento Interno do Senado Federal elenca, em 
seu art. 383, a documentação a ser encaminhada ao Senado quando da 
indicação de diretores das agências reguladoras, entre outras autoridades. 
Sinteticamente, cabe à Presidência da República encaminhar: 

• currículo que detalhe tanto a experiência profissional, como 
a produção escrita do indicado; 

• declaração acerca da existência ou não de parentes do 
indicado com atuação em seu campo profissional; de sua 
participação ou não como sócio, proprietário ou gerente de 
empresas ou ONGs; de regularidade fiscal nas três esferas de 
governo; acerca das ações judiciais nas quais seja autor ou 
réu; e quanto à sua atuação ou não, nos últimos cinco anos, 
em juízos, tribunais, conselhos de administração de estatais, 
ou na direção de agências reguladoras; 

• argumentação escrita, em que o indicado demonstre ter a 
formação pessoal, moral e profissional que o recomende para 
o cargo indicado. 

Além disso, os indicados devem também “ter notório 
conhecimento em administração pública ou em regulação de setores 
econômicos, ou no campo específico de atuação da agência reguladora”, 
conforme determina o mencionado caput do art. 23 da mencionada Lei das 
Agências Reguladoras. 

Passemos então à análise das informações encaminhadas na 
Mensagem nº 25, de 2022, da Presidência da República. 

O senhor Robson Crepaldi nasceu em São Pedro (SP), no dia 28 
de setembro de 1978, e formou-se em Ciências Jurídicas em 2002 na 
Faculdade de Direito de São Carlos (SP), encontrando-se registrado como 
advogado pela OAB de São Paulo. Neste ano de 2022 o indicado informa ter 
iniciado mestrado em Direito no UniCEUB, em Brasília. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

Dentre os demais cursos que o indicado informa ter participado, 
encontram-se o de Certificação em Ouvidoria, com carga horária de 160h 
(set/2021 a fev/2022); de Estratégia de Negociação e Gestão de Conflitos 
(nov/2021); e de Análise de Impacto Regulatório (Jan/2022), todos pela 
Escola Nacional de Administração Pública. 

Quanto à atuação profissional, ao longo dos últimos vinte anos, 
o senhor Robson Crepaldi informa ter exercido diversas atribuições no 
campo do Direito, dentre as quais podemos destacar: 

• Atuação como advogado em causas de direito civil, do 
consumidor, tributário, aduaneiro e empresarial (2007 até 
o presente). 

• Assessor do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP 
na VIII Região, em Araraquara (2013 a 2018); 

• Assessor (2019 a 2021) e Assessor Especial (2021 até o 
presente) na Secretaria-Executiva da Casa Civil da 
Presidência da República, de onde foi destacado para 
participar de quase uma dezena de conselhos, comitês e 
grupos de trabalho no âmbito do Poder Executivo desde 
2019. 

Em relação às declarações, apresentou as de: 

• não ter parentes que exercem ou exerceram atividades 
públicas ou privadas vinculadas à sua atividade 
profissional;  

• que não detém participação como sócio, proprietário ou 
gerente, de empresas ou entidades não governamentais.  

• não possuir pendências fiscais de competência federal, 
estadual, distrital ou municipal; 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

• que não figura como autor ou réu em nenhuma ação 
judicial. 

• ter exercido as atividades de advogado com escritório 
próprio entre 2007 a 2019 e de assessor na Casa Civil de 
2019 até o presente. 

• não ter atuado em conselhos de administração de 
empresas, em juízos e tribunais, nem em cargos de 
direção de agências reguladoras. 

Apresentou também declarações de quitação com a Justiça 
Eleitoral, e de NADA CONSTA em relação a: 

• débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da 
União; 

• débitos tributários não inscritos na dívida ativa do Estado 
de São Paulo; 

• ações cíveis e criminais (inclusive juizado especial), e de 
falências e recuperações judiciais, junto ao TJDFT, nas 
1ª e 2ª instâncias; 

• ações criminais, cíveis, de família e sucessões, falências, 
concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais, 
execuções fiscais e juizados especiais cíveis junto ao TJ 
de São Paulo; 

• processos cíveis e criminais no TRF da 1ª Região; 

• ações cíveis, fiscais e criminais no TRF da 3ª Região; 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

• ações e execuções cíveis, fiscais, criminais e dos 
juizados especiais federais criminais adjuntos na Justiça 
Federal de 1º grau em São Paulo; 

• débitos junto ao CADIN e a Secretaria Municipal de 
Fazendo da Prefeitura de São Paulo; 

• débitos junto à Prefeitura de São Carlos. 

Por fim, em relação aos aspectos formais determinados pelo 
Regimento Interno, o indicado fez constar argumentação escrita em que 
declara sua experiência profissional e formação técnica compatível com o 
cargo de Ouvidor da ANTT, bem como afinidade intelectual e moral para 
seu exercício. Nessa argumentação, o Sr. Robson Crepaldi ressalta sua 
formação e experiência profissional no campo do direito do consumidor e as 
oportunidades de participação em diversos órgãos colegiados no âmbito do 
Governo Federal. Por último, discorre sobre como pretende atuar na 
Ouvidoria da ANTT. 

Diante do exposto, entendemos que a MSF nº 25, de 2022, 
cumpre com as exigências formais determinadas pela legislação pertinente e 
pelo Regimento Interno, e que, lido o relatório que apresentamos, a 
Comissão dispõe dos elementos necessários para a deliberação acerca da 
indicação do Sr. ROBSON CREPALDI para exercer o cargo de Ouvidor da 
ANTT. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

2
9

6
7

.
1

2
4

9
7

-
4

9

137

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


Página 54 de 66 Avulso da MSF 25/2022

191



CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que ROBSON 
CREPALDI concluiu o curso Análise de Impacto Regulatório: Conceitos 

Fundamentais (Turma JAN/2022) com início em 20/01/2022 e com carga-

horária de 10 horas.

Diogo G. R. Costa

Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 

Robson Crepaldi
Curso: 

Análise de Impacto Regulatório: Conceitos Fundamentais

Disponibilidade: 

20/01/2022 a 30/01/2022
Carga Horária: 

10 horas
Nota Final: 

84

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Política e análise regulatória

Módulo 2 - Detalhando o decreto nº 10.411/2020

Módulo 3 - O guia de AIR

                                             

                           

                                       

                                       

                                           

                             

                                                 

         

                                               

                                     

                                         

                                 

                                   

                                     

                                           

                                     

                                                 

                                     

                                           

                           

                                   

                                 

                                         

                         

                                   

                             

                                         

                                 

                                       

                                 

                                                 

                               

                                             

                                           

                                         

                                 

                                               

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código nkWv61181727LhA.

Este certificado foi gerado em 21/01/2022 às 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap, certifica que ROBSON 
CREPALDI concluiu a certificação avançada Certificação em Ouvidoria - 160 

horas com carga-horária de 160 horas.

Diogo G. R. Costa

Presidente - Escola Nacional de Administração Pública
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 

Robson Crepaldi

Certificação em Ouvidoria - 160 horas (Parceria Enap/OGU) - Carga-Horária: 

160 horas

CURSOS
Curso Carga-Horária Nota Periodo de Realização

Avaliação da qualidade de serviços como base para gestão e melhoria de serviços públicos 20 95 18/01/2022 a 07/02/2022

Introdução à Gestão de Projetos 20 92.88 08/02/2022 a 28/02/2022

Resolução de Conflitos Aplicada ao Contexto das Ouvidorias 20 91.2 10/02/2022 a 02/03/2022

Acesso à Informação 20 89.05 08/11/2021 a 28/11/2021

Gestão em Ouvidoria 20 84.6 14/09/2021 a 04/10/2021

Tratamento de Denúncias em Ouvidoria 20 84 10/02/2022 a 02/03/2022

Controle Social 20 83.25 08/02/2022 a 28/02/2022

Defesa do Usuário e Simplificação 20 82.4 12/11/2021 a 02/12/2021

                                           

                   

                                   

                                   

                                           

                   

                                                 

         

                                     

                                 

                                                 

                             

                                     

                                 

                                   

                               

                                             

                                     

                                           

                                 

                                       

                                     

                                                 

                                   

                                       

                                       

                                         

                                         

                                     

                                   

                                       

                       

                                             

                                       

                                     

                                   

                                         

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código nZuHRxsd.

Este certificado foi gerado em 10/02/2022 às 15:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 

informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 25, DE 2022

(nº 157/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, o
nome do Senhor ROBSON CREPALDI, para exercer o cargo de Ouvidor da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato
de Caio Cesar Nascimento Nogueira.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 157  
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ROBSON CREPALDI, para exercer o cargo de Ouvidor da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de Caio Cesar 
Nascimento Nogueira. 
 
 

Brasília, 1º de abril de 2022.
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 00001.001424/2022-03
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 139/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 04 de abril de 2022.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ROBSON CREPALDI, para
exercer o cargo de Ouvidor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga
decorrente do término do mandato de Caio Cesar Nascimento Nogueira.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 16:20, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3284539 e o
código CRC FF9EFF9B no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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COMPROVANTE DE MATRÍCULA

RA: 
6220003/8

ALUNO:
ROBSON CREPALDI

SITUAÇÃO ACADÊMICA: 
MATRICULADO

CAMPUS: 
ASA NORTE

CURSO: 
MESTRADO EM DIREITO

TURNO: 
MATUTINO

VOCÊ SOLICITOU A MATRÍCULA COM SUCESSO. A SUA MATRÍCULA PODERÁ SER CANCELADA CASO AS DISCIPLINAS ESCOLHIDAS ESTEJAM EM DESACORDO COM AS
NORMAS DE MATRÍCULA.

DISCIPLINAS CURRICULARES
DISCIPLINA CAMPUS TURMA C.H. CRÉDITOS HORÁRIO

TEORIA DO DIREITO PÚBLICO: FUNDAMENTOS HISTÓRICOS DO DIREITO BRASILEIRO (PROF. DR. ARNALDO GODOY) - CICLO
BÁSICO

ASA
NORTE

A 45 3 QUI - 19:10 AS
21:40;

GRADE HORÁRIA PROVISÓRIA
HORÁRIO SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABÁDO
19:10 ÀS

21:40
TEORIA DO DIREITO PÚBLICO: FUNDAMENTOS HISTÓRICOS DO DIREITO BRASILEIRO (PROF. DR. ARNALDO GODOY) -

CICLO BÁSICO
 

DATA E HORA DE CONFIRMAÇÃO DA MATRÍCULA: 19/01/2022 15:42:00
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5

1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

PARECER Nº        DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
27, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição Federal, combinado com o art. 5º 
da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o nome 
do Senhor MAURO HENRIQUE MOREIRA 
SOUSA, para exercer o cargo de Diretor-Geral 
da Agência Nacional de Mineração - ANM, na 
vaga decorrente do término do mandato de 
Victor Hugo Froner Bicca em 4 de dezembro de 
2022. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do artigo 52, inciso III, alínea "f" da Constituição 
Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e 
o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o Senhor Presidente 
da República submete à aprovação do Senado Federal o nome do Senhor 
MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA para o cargo de Diretor-Geral 
da Agência Nacional de Mineração – ANM.  

Trata-se de prerrogativa constitucional para que o Senado Federal, 
após arguição pública, aprove, por voto secreto, a escolha de titulares de 
outros cargos que a lei determinar.  

Passemos à análise do indicado. 
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 2 

II – ANÁLISE 

O Sr. MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA possui 
formação acadêmica e experiência profissional compatíveis com o cargo 
para o qual é indicado. 

Segundo curriculum vitae anexado à Mensagem Presidencial, 
o indicado possui graduação em direito pela Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (1999) e especialização em políticas públicas e gestão 
governamental nos setores energético e mineral pela Pontífice 
Universidade Católica do Rio de Janeiro (2019). Possui ainda diversos 
cursos complementares nas áreas de gestão, de direito e do setor energético.  

Possui experiência profissional no setor público, com 
passagem pelo Instituto Nacional de Previdência Social (INPS, atualmente, 
INSS) entre 1985 e 1989, pela Caixa Econômica Federal (CEF) entre 1989 
e 2001, pelo Ministério Público da União (MPU), em 2005, e pelo 
Ministério de Minas e Energia, como servidor da Advocacia-Geral da 
União, a partir de 2005. 

Naquele ministério, atuou em diversos grupos de trabalho 
interministeriais, tratando de termas governamentais atinentes ao setor 
energético e às pautas jurídicas que moldaram o setor nas últimas décadas. 
Em destaque, foi Consultor Jurídico daquela pasta entre 2008 e 2010, 
coordenador do subgrupo jurídico de apoio à Comissão Interministerial da 
proposta do marco regulatório do pré-sal, e membro do conselho de 
administração da CGTEE, controlada da Eletrobras, entre 2008 e 2016.  
Atualmente, serve no conselho da Empresa Brasileira de Participações em 
Energia Nuclear e Binacional (EMBPar).  

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que disciplina o processo de 
aprovação de autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, o indicado declara:  

i) que possui parente em exercício de atividades, públicas ou 
privadas, vinculadas à atividade profissional em que ele atua, que trabalha 
como analista ambiental da Norte Energia S.A. desde outubro de 2019;  

ii) que teve participação societária, até 2002, em empresa de 
consultoria e segurança, criada em 2000 e atualmente inativa;  
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 3 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta;  

iv) que figura como réu em ações judiciais que cita na 
documentação anexa, mas alega serem de natureza cível, na justiça federal 
comum, sem relação com sua atuação profissional ou de improbidade 
administrativa; 

v) ter atuado como membro de conselhos de administração de 
empresas estatais.   

A partir dos elementos apresentados, entendemos que o 
indicado atende às condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de 
18 de julho de 2000, nos termos da alteração promovida pela Lei nº 13.848, 
de 25 de junho de 2019, e pela Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

III – VOTO 

Pelo exposto, acredito que a Comissão de Infraestrutura do 
Senado Federal está em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. 
MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA para exercer o cargo de 
Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração – ANM. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator

S
F

/
2

2
2

5
1

.
1

4
6

0
7

-
0

2

207



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 27, DE 2022

(nº 159/2022, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000,  o
nome do Senhor MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, para exercer o cargo de Diretor-
Geral da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do
mandato de Victor Hugo Froner Bicca em 4 de dezembro de 2022.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura
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MENSAGEM Nº 159    
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, para exercer o cargo de Diretor-Geral da 
Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Victor 
Hugo Froner Bicca em 4 de dezembro de 2022. 
 
 

Brasília, 1º de abril de 2022.
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 00001.001906/2022-55
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 148/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA, para
exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do
término do mandato de Victor Hugo Froner Bicca, em 4 de dezembro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3284903 e o
código CRC F01B3469 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.001906/2022-55 SEI nº 3284903
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 
28, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea “f”, 
da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei 
nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o nome do Senhor 
ROGER ROMÃO CABRAL, para exercer o cargo 
de Diretor da Agência Nacional de Mineração 
(ANM), na vaga decorrente do término do 
mandato de Debora Toci Puccini. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

RELATÓRIO 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, 
combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o Senhor 
Presidente da República, mediante a Mensagem (SF) nº 28, de 2022, 
Mensagem nº 160, de 2022, na origem, que submete à apreciação do Senado 
Federal o nome do Senhor Roger Romão Cabral, para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Mineração (ANM), na vaga decorrente do 
término do mandato da Senhora Debora Toci Puccini. 

Roger Romão Cabral é brasileiro, nascido em 20 de setembro 
de 1955. Graduou-se em Engenharia de Minas pela Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE), em 1980. Possui cursos de Pós-graduação em 
Fiscalização de Minas (Alemanha) e de Segurança de Mina (Japão). Ainda 
no que diz respeito à sua formação acadêmica, possui diversos cursos de 
especialização em tecnologia mineral e legislação minerária.   

No tocante à experiência profissional, Roger Romão Cabral é 
servidor de carreira do extinto Departamento Nacional de Produção Mineral 
(DNPM), substituído pela ANM, desde 5 de julho de 1982. No decorrer de 
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sua longa carreira no DNPM/ANM ocupou diversos cargos, destacando-se, 
por sua importância gerencial, o de Diretor de Fiscalização Substituto de 
2001 a 2007 e de 2009 a 2018, o de Assessor de Gerenciamento Estratégico 
da ANM, de 2018 a 2020; o de Superintendente de Produção Mineral, desde 
2021, culminando com o cargo de Diretor Interino do Colegiado da ANM, 
que ocupa atualmente.  

Entre os trabalhos de Roger Romão Cabral nos quase quarenta 
anos de dedicação ao DNPM/ANM, destacam-se os relacionados com gestão 
da produção mineral, planejamento e desenvolvimento da atividade mineral, 
gestão de segurança de barragens, economia mineral, avaliação de risco e 
gerenciamento de crise, resolução de conflitos e regulação técnica e 
econômica. Adicionalmente, publicou diversos trabalhos técnicos, como 
Normas Técnicas de Topografia Mineira, Ventilação em Minas 
Subterrâneas, Modelo Aplicado à Mineração de Carvão e Normas 
Reguladoras da Mineração (NRM). 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do RISF, que 
disciplina o processo de aprovação de autoridades indicadas na forma do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal, o candidato declara:  

i) não possuir parentes que exercem ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à sua atividade profissional;  

ii) não participar ou ter participado como sócio, proprietário, ou 
gerente de empresas ou entidades não-governamentais; 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta;  

iv) não figurar como réu ou autor em ações judiciais; 

v) não ter atuado nos últimos 5 (cinco) anos, contados 
retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de 
empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.  

Apresentou, também, declaração escrita na qual demonstra sua 
experiência e realizações profissionais, maturidade intelectual e integridade 
moral para ocupar o cargo de Diretora da ANM. 
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A partir dos elementos apresentados, entendemos que o 
indicado atende às condições estabelecidas pelo caput do art. 5° da Lei n° 
9.986, de 18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos 
das agências reguladoras e dá outras providências, pois possui nacionalidade 
brasileira, reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no 
campo de especialidade do cargo para a qual está indicada. Além disso, 
Roger Romão Cabral atende cumulativamente aos incisos I e II do caput do 
mesmo artigo, pois tem a experiência profissional necessária e formação 
acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado.   

Consideramos, assim, que o processo de sua indicação cumpriu 
todas as exigências constitucionais, legais e regimentais. Esta Comissão, 
portanto, tem condições de deliberar sobre a condução da Senhor Roger 
Romão Cabral ao cargo de Diretor da ANM. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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ROGER ROMÃ° CABRAL 

Formação Acadêmica 

1- SECUNDÁRIO 
Colégio Militar do Recife 

II - SUPERIOR 

Engenharia de Minas (Universidade Federal de Pernambuco - UFPE/1980). 

III - ESPECIALIZAÇÃO NO BRASIL 

Explosivo e Desmonte de Rocha (UFPE/Departamento de Engenharia de Minas); 
Análise de Sistemas (FUNCEP); 
Tecnologia Mineral (CETEM/RJ, DNPM/1°DS/RS e DNPM/11°DS/SC); 
Legislação Minerária (DNPM); 
Geologia Aplicada a Projeto e Operação de Minas de Carvão Subterrâneas; 
Avaliação da Eficiência de Usinas de Beneficiamento de Minérios (CETEM/RJ); 
Métodos de Lavra Subterrânea de Carvão (IPT/SP); 
Topografia de Minas (ACEAG-Associação Catarinense de Eng° Agrimensores); 
Ventilação em Minas Subterrâneas (DNPM); 
Controle da Poluição (DNPM/7° DS/BA); 
Controle Ambiental na Mineração (UF0P/MG). 

IV - ESPECIALIZAÇÃO NO EXTERIOR: 

Pós-Graduação em Fiscalização de Minas (Alemanha) 

Aperfeiçoamento profissional teórico e prático na Cari Duisberg Gesellschaft (GDG) na 
ALEMANHA, em Gestão e Planejamento Estratégico na Fiscalização e Controle da 
Atividade Mineral, nos aspectos técnicos e de segurança, no período de 10/08/1985 
até 30/11/1985, com a seguinte programação: 

1 Sistemas de Planejamento Empresarial e Atividades Técnicas-Administrativas dos 
Órgãos de Mineração e ações de fiscalização; 

1 Elaboração e controle de planos de mineração; 
1 Fiscalização de Minas e Instalações Mineiras no que se refere ao cumprimento 

das normas de segurança para proteção aos trabalhadores, sistema de 
salvamento, trânsito de pessoas e proteção do meio ambiente na mineração; 

1 Visitas e seminários referentes à segurança mineira e elaboração de proposta 
para melhorar a fiscalização nas empresas de mineração do Brasil. 

Especialização em Segurança de Mina (Japão) 

Curso de treinamento em Segurança da Mineração no National Institute for Resources 
and Enviroment (NIRE), Agency of Industrial Science and Technology (AIST) e Japan 
Coa! Energy Center (JCOAL), o período de 06/09/99 a 06/12/99, com a seguinte 
programação: 

1 Política da mineração no Japão; 
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1 Política de Segurança das minas; 

1 Investigação de acidentes; 

1 Fiscalização de minas subterrânea; 

1 Prevenção de acidentes em Minas; 

1 Ambiente de trabalho; 

1 Práticas(resgate em acidentes, primeiros socorros, utilização de equipamentos 
de segurança, emergências); 

1 Treinamento Individual; 

1 Prevenção Ambiental. 

Experiência Profissional 

PROJETEC - PROJETOS TÉCNICOS LTDA 

Prestação de serviços ao Departamento de Cartografia. Acompanhamento e 
elaboração dos trabalhos de demarcação e medição topográfica, implantação de 
marcos, cálculos, etc., executado para Grupo Executivo das Terras do 
Araguaia/Tocantins - GETAT. Período de 20/10/81 a 30/01/82; 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM 
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM 

Servidor de carreira, admitido em 05/07/82, exercendo os seguintes cargos e encargos: 

1 Técnico na Equipe Técnica do Carvão da Divisão de Fomento da Produção 
Mineral - DFPM, de 1982 a 1985; 

1 Coordenador da Implantação da Micro-informática na Seção de Lavra e 
Beneficiamento do DNPM (desenvolvimento de sistema e programa aplicativos 
aos trabalhos de rotina da seção), de 1985 a 1988; 

1 Chefe do Setor de Energético/SLB, de 1988 a 1994; 

1 Chefe Substituto do Serviço de Minas do DNPM, de 1992 a 1995; 

1 Chefe do Serviço de Minas do DNPM, de 1995 a 2000; 

1 Representante do DNPM na Comissão Tripartide responsável pela elaboração 
das Normas Regulamentares de Segurança e Saúde Ocupacional na 
Mineração, em 1996; 

1 Representante do DNPM na Comissão Permanente Nacional do Setor Mineral, 
de 1999 a 2018; 

1 Representante do DNPM no Mercosul - Setor Mineração, de 2000 a 2005; 

1 Coordenador Executivo do Grupo de Trabalho Responsável pela elaboração e 
implantação das Normas Regulamentares da Mineração do DNPM, em 2000; 

1 Coordenador de Fiscalização de Minerais Não Metálicos - CONAME de 2000 a 
2002; 

1 Coordenador de Convênios do DNPM na área de assessoramento à 
Fiscalização. 

1 Gerente da Fiscalização da Lavra, Segurança e Controle Ambiental, de 2001 a 
2007; 

1 Consultor Associado da Fundação Gorceix, em Ouro Preto/MG, para Projetos de 
Mineração, de setembro/2007 a dezembro/2008; 

1 Representante do DNPM/ANM no Grupo de Trabalho Interministerial para 
elaboração da Lei n° 12.334/2010 da Política Nacional de Segurança de 
Barragens; 

1 Coordenador de Fiscalização do Aproveitamento Mineral/Diretoria de 
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Fiscalização, de 2009 a 2018; 
1 Diretor de Fiscalização Substituto de 2001 a 2007 e de 2009 a 2018; 
1 Assessor de Relações Intitucionais para Resolução de Conflitos em áreas de 

mineração, de 2009 a 2018; 
1 Assessor de Gerenciamento Estratégico da Agência Nacional de Mineração - 

ANM, de dezembro de 2018 a janeiro de 2020; 
1 Chefe do Projeto de Sustentabilidade da Mineração para Fechamento de Mina; 
1 Membro no Projeto de Sustentabilidade para Garantias Financeiras para cobrir 

os riscos inerentes à atividade mineral; 
1 Membro no Projeto de Sustentabilidade para Reaproveitamento de Rejeitos da 

Mineração; 

1 Superintendente de Produção Mineral - SPM (desde 20/08/21); 
1 Atualmente também Diretor Interino do Colegiado da ANM. 

Aperfeiçoamento o Profissional 

EM GESTÃO DA PRODUÇÃO MINERAL (35 anos de DNPM/ANM)  

Técnico na Equipe Técnica do Carvão da Divisão de Fomento da Produção Mineral - 
DFPM, de 1982a 1985; 
Chefe do Setor de Energético/SLB, de 1988 a 1994; 
Chefe Substituto do Serviço de Minas do DNPM, de 1992 a 1995; 
Chefe do Serviço de Minas do DNPM, de 1995 a 2000; 
Gerente da Fiscalização da Lavra, Segurança e Controle Ambiental de 2001 a 2007; 
Coordenador de Fiscalização do Aproveitamento Mineral de 2009 a 2018; 

EM PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE MINERAL  

Chefe do Setor de Energético/SLB, de 1988 a 1994; 
Chefe do Serviço de Minas do DNPM, de 1995 a 2000; 
Gerente da Fiscalização da Lavra, Segurança e Controle Ambiental, de 2001 a 2007; 
Consultor Associado da Fundação Gorceix - Ouro Preto/MG para Projetos de 
Mineração, de setembro/2007 a dezembro/2008. 

EM GESTÃO DE SEGURANCA DE BARRAGENS  

Coordenador de Fiscalização do Aproveitamento Mineral de 2009 a 2018 atuou nas 
seguintes atividades: 

1 Representante do então DNPM na elaboração da Lei de Barragens de 2010; 
1 Coordenou os cursos de capacitação para os técnicos da ANM; 
1 Atuou com fiscal do contrato da consultoria da GEOESTÁVEL para auditagem e 

fiscalização de 220 barragens em Minas Gerais). 
Participação nos seguintes cursos: 

1 Curso de Avaliação e Auscultação de Sistemas de Disposição de Rejeitos - 
Barragens (UF0P/MG); 

1 Seminário de Gestão da Segurança de Baragens de Mineração (SIESCESC/SC); 
1 Seminário de Política Nacional de Segurança de Barragens (ANA/DF). 
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EM ECONOMIA MINERAL  

Coordenador da Elaboração de Manuais para preenchimento do Relatório Anual de 
Lavra e Planejamento Anual de Lavra; 
Coordenador da elaboração do Informativo Anual da Indústria Carbonífera - Ano Base 
1982 até 2000 (Publicado); 
Coordenador no Plano Diretor de Mineração da Região Metropolitana de Fortaleza 
(Publicado). 

EM AVALIAÇÃO DE RISCO E GERENCIAMENTO DE CRISE 

Coordenador do Seminário de Segurança de Infraestruturas Criticas em agosto de 2010 
(Gabinete de Segurança Institucional /Presidência da República); 
Coordenação das ações emergenciais após o acidente da barragem de Mariana 
/MG (2014 a 20150); 
Membro do Grupo de Trabalho para avaliação dos riscos de instabilidade geológica 
ocorridos em Maceió/AL (2019); 

Coordenador do Grupo de Trabalho para avaliação da geometria do interior das 
cavidades resultantes da lavra de sal-gema, bem como dos planos de fechamento de 
cada poço de extração a ser desativados, elaborados pela Braskem S/A, em função 
dos eventos geológicos ocorridos em Maceió/AL (2019). 

EM RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Representante do DNPM, em 1996, na Comissão Tripartite responsável pela elaboração 
das Normas Regulamentares de Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração; 
Representante do DNPM, de 1999 a 2018, na Comissão Permanente Nacional do Setor 
Mineral; 

Representante do DNPM no Mercosul - Setor Mineração, de 2000 a 2005; 
Gerente da Fiscalização da Lavra, Segurança e Controle Ambiental de 2001 a 2007; 
Coordenador de Convênios do DNPM na área de assessoramento à Fiscalização, 
desde 2009; 
Assessor de Relações Institucional para Resolução de Conflitos em áreas de mineração, 
de 2009 a 2018; 
Assessor de Gerenciamento Estratégico da Agência Nacional de Mineração - ANM, 
de dezembro 
Projeto de Sustentabilidade da Mineração para Fechamento de Mina; 
Participação do Projeto de Sustentabilidade para Garantias Financeiras para cobrir os 
riscos inerentes a atividade mineral; 
Participação do Projeto de Sustentabilidade para Reaproveitamento de Rejeitos da 
Mineração. 

EM REGULAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA  

Representante do DNPM, em 1996, na Comissão Tripartite responsável pela elaboração 
das Normas Regulamentares de Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração; 
Representante do DNPM, de 1999 a 2018, na Comissão Permanente Nacional do Setor 
Mineral; 
Coordenador Executivo do Grupo de Trabalho Responsável para Regulação, 
Elaboração e Implantação das Normas Regulamentares da Mineração do DNPM, em 
2000; 
Coordenador e Autor da elaboração das Normas Reguladoras da Mineração - NRM 
(Publicado); 
Coordenador e Autor da elaboração de Manuais para preenchimento do Relatório 
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Anual de Lavra e Planejamento Anual de Lavra; 
Coordenador e Autor da elaboração dos Manuais de Fiscalização (Lavra Não 
Autorizada, Lavra Autorizada e Água Mineral); 
Coordenador e Autor da elaboração dos Aperfeiçoamentos Normativos para Plano 
de Aproveitamento Econômico, Plano de Fechamento de Mina e Reaproveitamento 
de Rejeitos de Mineração. 
Representante do DNPM/ANM no Grupo de Trabalho Interministerial para elaboração 
da Lei de Segurança de Barragens. 

EM CARGOS E ENCARGOS DE GESTÃO NA ADMINISTRACÃO PÚBLICA  

Chefe do Setor de Energético/SLB, de 1988 a 1994; 
Chefe do Serviço de Minas do DNPM, de 1995 a 2000; 
Coordenador de Fiscalização de Minerais Não Metálicos - CONAME de 2000 a 2002; 
Coordenador de Convênios do DNPM na área de assessoramento à Fiscalização. 
Gerente da Fiscalização da Lavra, Segurança e Controle Ambiental de 2001 a 2007; 
Coordenador de Fiscalização do Aproveitamento Mineral/Diretoria de Fiscalização de 
2009 a 2018; 
Diretor de Fiscalização Substituto de 2001 a 2007 e de 2009 a 2018; 
Assessor de Gerenciamento Estratégico da Agência Nacional de Mineração - ANM de 
dezembro de 2018 a janeiro de 2019. 

EM LEGISLACÃO MINERAL E FISCALIZACÃO DA ATIVIDADE MINERÁRIA  

Coordenador e Autor da elaboração e Implantação das Normas Regulamentares da 
Mineração do DNPM, em 2000; 

Coordenador e Autor da elaboração das Normas Reguladoras da Mineração - NRM 
(Publicado); 

Coordenador e Autor da elaboração dos Aperfeiçoamentos Normativos para Plano 
de Aproveitamento Econômico, Plano de Fechamento de Mina e Reaproveitamento 
de Rejeitos de Mineração. 
Participação nos seguintes cursos; 

1 Curso de Legislação Minerária (DNPM); 
1 Curso de Fiscalização da Atividade Minerária(DNPM); 
1 Curso de Fiscalização de Taxa Anual por Hectare(DNPM); 
1 Curso de Controle Ambiental na Mineração (UFOP/MG); 
1 Curso de Controle da Poluição na Mineração (DNPM/7° DS/BA); 
1 Curso de Águas Minerais (DNPM/Serviços Termais-Poços de Caldas/MG); 
1 Segurança de na Mineração a Céu Aberto (SST/MT). 

EM GESTÃO DE PROCESSOS E INOVACÃO TECNOLÓGICA  

Coordenador desde 2002 no redesenho dos processos de trabalhos para as ações de 
fiscalização; 
Coordenador desde 2009 o desenvolvimento e implantação do Sistema Gerencial da 
Fiscalização - SIGFIS; 
Participação nos seguintes cursos; 

1 Curso de computador e sua aplicação nas atividades de mineração: Pesquisa, 
Lavra e Beneficiamento Mineral (IBRAM); 

1 Curso de Micro - Informática (CENTRECON- PLANFAP); 
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1 Treinamento em Modelagem Básica de Sistemas (IDS-SCHEER, Business Process 
Excellence). 

EM GESTÃO DE PROJETOS  

Coordenador do Projeto com a Fundação Gorceix para Assessoria e apoio na 
execução dos programas de fiscalização, cadastramento e controle das atividades de 
mineração desenvolvidas pelo então DNPM; 
Coordenador do Projeto com o Departamento de Engenharia da Universidade Federal 
de Ouro Preto - UFOP para Avaliação sobre a Segurança do Método Construtivo de 
Barragens de Rejeito de Mineração com alteamento a montante; 
Coordenador dos Projetos com o Departamento de Engenharia da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS para Segurança Técnica em Minas Subterrâneas 
de Carvão e Estudos de avaliação de Plano de Fechamento de Mina. 

EM LIDERANÇA  

Coordenador de Fiscalização do Aproveitamento Mineral/Diretoria de Fiscalização de 
2009 a 2018, com liderança em várias equipes de força-tarefa para ações de 
fiscalização no Brasil e em grupos de trabalho; 

Assessor de Gerenciamento Estratégico com liderança no Grupo de Trabalho 
responsável pela avaliação do plano de fechamento da mina da Braskem S/A, em 
função dos eventos geológicos ocorridos em Maceió/AL (2019). 
Participação no Curso de Liderança da Fundação Dom Cabral - FDC (SGP/ANM - 2019) 
Aperfeiçoamentos Normativos para elaboração de Plano de Aproveitamento 
Econômico, Plano de Fechamento de Mina e Reaproveitamento de Rejeitos de 
Mineração* 

Informativo Anual da Indústria Carbonífera - Ano Base 1982 até 2000 (Publicado); 
Normas Técnicas de Topografia Mineira (Publicado); 
Ventilação em Minas Subterrâneas (Publicado); 
Modelo aplicado à mineração de carvão (Publicado); 
Normas Reguladoras da Mineração - NRM (Publicado); 
Plano Diretor de Mineração da Região Metropolitana de Fortaleza (Publicado). 

Trabalhos Técnicos 

Regulamentos Básicos para Mineração, Manuais para Representação de Projetos; 
Métodos e Procedimentos para Fiscalização das Minas de Carvão; 
Elaboração de Manuais para preenchimento do Relatório Anual de Lavra e 
Planejamento Anual de Lavra; 
Manuais de Fiscalização para Lavra Legal e Ilegal; 
Aperfeiçoamentos Normativos para elaboração de Plano de Aproveitamento 
Econômico, Plano de Fechamento de Mina e Reaproveitamento de Rejeitos de 
Mineração; 
Informativo Anual da Indústria Carbonífera - Ano Base 1982 até 2000 (Publicado); 
Normas Técnicas de Topografia Mineira (Publicado); 
Ventilação em Minas Subterrâneas (Publicado); 
Modelo aplicado à mineração de carvão (Publicado); 
Normas Reguladoras da Mineração - NRM (Publicado); 
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Plano Diretor de Mineração da Região Metropolitana de Fortaleza (Publicado). 

Brasília - DF,ferereiro de 2022. 

Rog-érRomão Cabral 
Superintendente de Produção Mineral ANM 
Telefone: 61 991598113 61 3312-6610 
rogereabral@anm.gov.br  
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DECLARAÇÃO 

Eu, ROGER ROMÃ() CABRAL, brasileiro casado, servidor público 

Federal, portador da identidade n.° 1.874.463 SSP/DF, CPF n.° 192.442.584-

04, DECLARO, para efeito do atendimento ao disposto na alínea "b)4" do 

inciso I do artigo 383, do Regimento do Senado Federal, que: 

Não figuro como parte em ações judiciais, sela como autor ou como réu. 

Brasília, 14 de março de 2022 

Roger Romão Cabral 

CPF 192.442.584-04 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ROGER ROMÃO CABRAL, brasileiro casado, servidor público 

Federal, portador da identidade n.° 1.874.463 SSP/DF, CPF n.° 192.442.584--

04, DECLARO, para efeito do atendimento ao disposto na alínea "b)1" do 

inciso I do artigo 383, do Regimento do Senado Federal, que: 

Não possuo parentes que exerçam ou exerciam atividades, públicas ou 

privadas, vinculadas a minha atividade profissional.  

Brasília, 14 de março de 2022 

Roger Romão Cabral 

CPF: 192.442.584-04 
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411111111.1111111111111111...1.111. 11111111.1111111111111•1 

DECLARAÇÃO 

Eu, ROGER ROMÃ° CABRAL, brasileiro casado, servidor público 

Federal, portador da identidade n.° 1.874.463 SSP/DF, CPF n.° 192.442.584-

04, DECLARO, para efeito do atendimento ao disposto na alínea "b)2" do 

inciso I do artigo 383, do Regimento do Senado Federal, que: 

Não participo ou participei de empresas ou entidades não governamentais.  

Brasília, 14 de março de 2022 

Roger Romão Cabral 

CPF 192.442.584-04 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ROGER ROMÃ() CABRAL, brasileiro casado, servidor público 

Federal, portador da identidade n.° 1.874.463 SSP/DF, CPF n.° 192.442.584-

04, DECLARO, para efeito do atendimento ao disposto na alínea "b)3" do 

inciso I do artigo 383, do Regimento do Senado Federal, que: 

Sou detentor de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e 

municipal.  

Brasília, 14 de março de 2022 

4 d54. 	AS) 
Roger Romão Cabral 

CPF 192.442.584-04 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ROGER ROMÃ° CABRAL, brasileiro casado, servidor público 

Federal, portador da identidade n.° 1.874.463 SSP/DF, CPF n.° 192.442.584-

04, DECLARO, para efeito do atendimento ao disposto na alínea "b)5" do 

inciso I do artigo 383, do Regimento do Senado Federal, que: 

Não atuo ou atuei, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente 

ao ano de 2021, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de 

empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.  

Brasília, 14 de março de 2022 

Roger Romão Cabral 

CPF 192.442.584-04 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 28, DE 2022

(nº 160/2022, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000, o nome do Senhor ROGER ROMÃO CABRAL, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de
Debora Toci Puccini.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 160     

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome 
do Senhor ROGER ROMÃO CABRAL, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Debora Toci Puccini. 

Brasília, 1º de abril de 2022.
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 00001.001962/2022-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 144/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ROGER ROMÃO CABRAL, para exercer o cargo de Diretor da Agência
Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de Debora Toci Puccini.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília,
com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3284863 e o código CRC
CB460252 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.001962/2022-90 SEI nº 3284863

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO ATENDIMENTO DO ARTIGO 383 
do 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 
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DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Currículo (alínea “a” do inciso I do art. 383) 

Declarações (itens 1, 2, 4 e 5 da alínea “b” do inciso I do art. 383) 

Certidões Negativas (item 3 da alínea “b” do inciso I do art. 383) 

Argumentação Técnica (alínea “c” do inciso I do art. 383) 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

Senado Federal  

Gabinete da Senadora Soraya Thronicke 

 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
34, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 
termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o art. 5º da Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000, e o art. 7º da Lei nº 
13.575, de 26 de dezembro de 2017, o nome do 
Senhor TASSO MENDONÇA JUNIOR, para ser 
reconduzido ao cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Mineração - ANM. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do artigo 52, inciso III, alínea "f" da Constituição Federal, 
combinado com o art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e o art. 7º 
da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o Senhor Presidente da 
República submete à aprovação do Senado Federal o nome do Senhor 
TASSO MENDONÇA JUNIOR para ser reconduzido ao cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Mineração – ANM.  
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mf2022-03327 

2 

O referido dispositivo constitucional confere competência privativa ao 
Senado Federal para, após arguição pública, aprovar, por voto secreto, a 
escolha de titulares de outros cargos que a lei determinar.  

O curriculum vitae do Senhor TASSO MENDONÇA JUNIOR 
demonstra que sua formação acadêmica e experiência profissional são 
compatíveis com o cargo para o qual pleiteia a recondução. 

 

II – ANÁLISE 

O Senhor TASSO MENDONÇA JUNIOR graduou-se em geologia 
pela Universidade de Brasília em 1984, concluiu uma especialização em 
geologia de petróleo em 1990, e depois seguiu para um MBA em Energia na 
ESAD/FUNCEFET em 2003. 

Sua experiência profissional é ampla e diversificada. Trabalhou 
inicialmente como geólogo de área na SOPEMI – Pesquisa a Exploração de 
Minérios S.A. (Anglo American/De Beers Corps), de 1985 a 1989. Em 1989, 
foi aprovado por concurso público como geólogo da Petrobras e lá 
permaneceu até 1999. Durante esses anos, atuou na Coordenação do Setor 
de Aquisição e Avaliação de Dados Exploratórios. 

Em 1999, foi cedido pela Petrobras ao Ministério de Minas e Energia 
e atuou como gerente de projeto na Secretaria de Minas e Metalurgia. De 
2000 a 2003, exerceu o cargo de Diretor de Outorga e Cadastro Mineiro no 
Departamento Nacional de Produção Mineral. Durante sua gestão, foram 
criados e implementados os Sistemas Cadastro Mineiro e Sistema de 
Informações Geográficas da Mineração – SIGMINE, instrumento de gestão 
de dados espaciais e tabulares das concessões minerais e suas relações com 
demais órgãos concedentes, ambientais e de gestão econômica, social e de 
recursos hídricos. 

A partir de 2003, retornou à Diretoria de Gás e Energia da Petrobras 
para tornar-se consultor técnico em gás natural, meio ambiente e regulação 
na CEBGAS. Subsequentemente, assumiu como gerente de Coligada, 
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representando a GASPETRO na GOIASGÁS como Diretor Técnico e 
Comercial.  

Em 2011, novamente cedido pela Petrobras, foi nomeado Chefe de 
Gabinete de Gestão da Mineração na Secretaria de Indústria e Comércio do 
Governo do Estado de Goiás e, de 2015 até 2018, exerceu o cargo de 
Superintendente de Mineração na Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação 
do Governo do Estado de Goiás. Nessa posição, foi responsável pelo 
planejamento, implantação e gestão de políticas públicas de fomento à 
mineração, bem como pela promoção da gestão e difusão da assistência 
científica e tecnológica aos pequenos e médios mineradores.  

Em 2018, seu nome foi aprovado para exercer o cargo de Diretor da 
Agencia Nacional de Mineração, com mandato de três anos, e agora seu 
nome é novamente apresentado para que seja reconduzido ao cargo.   

Ao longo de todos esses anos, participou de inúmeros eventos 
internacionais ligados ao setor, tais como a Feira Internacional da 
Prospectors & Developers Association do Canadá, a principal convenção de 
investimento em mineração. Integrou também Missão Técnica de Negócios 
dos Governos de Goiás e Minas Gerais à Austrália, em 2012, e participou da 
Conferencia Anual de Mineração Diggers and Dealers, também na 
Austrália, em 2015.  

Tem participado e apresentado trabalhos em diversos congressos e 
simpósios brasileiros na área de mineração e geologia e é autor de 
publicações técnicas na área de geologia.  

 

III – VOTO 

Sua ampla experiência profissional, aliada a uma formação técnica e 
acadêmica adequada para o cargo, estão comprovadas no curriculum vitae 
do indicado. Sua atuação como Diretor da ANM desde 2018 o recomendam 
para a recondução ao cargo. Fica, assim, a Comissão de Infraestrutura do 
Senado Federal em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. TASSO 
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MENDONÇA JUNIOR para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Mineração – ANM.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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MENSAGEM Nº 161    
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 
2017, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor TASSO MENDONÇA 
JUNIOR, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Mineração - ANM. 
 
 

Brasília, 1º de abril de 2022.
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 00001.001904/2022-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 140/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 04 de abril de 2022.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor TASSO MENDONÇA JUNIOR, para ser reconduzido
ao cargo de Diretor da Agência Nacional de Mineração - ANM.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 16:19, conforme horário oficial de Brasília,
com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3284563 e o código CRC
E4E8E899 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.001904/2022-66 SEI nº 3284563

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 30, de 
2022, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 
52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, 
combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO 
FEITOSA NETO, para exercer o cargo de Diretor-Geral 
da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga 
decorrente do término do mandato do Senhor André 
Pepitone da Nóbrega.. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República submete para análise e deliberação 
do Senado Federal o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA 
NETO, para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, em vaga decorrente do término do mandato de ANDRÉ 
PEPITONE DA NÓBREGA, em consonância com o artigo 52, inciso III, alínea 
"f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996. 

Tal dispositivo constitucional estabelece a competência privativa dessa 
Casa Legislativa de aprovar a escolha de titulares de cargos que a lei determinar, 
após arguição pública, por voto secreto. 

Passemos para a análise do candidato. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

II – ANÁLISE 

O indicado possui formação acadêmica e experiência profissional 
compatíveis com o cargo para o qual é indicado. 

Segundo curriculum vitae anexado à Mensagem Presidencial, o Senhor 
SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO possui graduação em engenharia 
elétrica pela Universidade Federal do Maranhão, e mestrado em engenharia elétrica 
pela Universidade de Brasília. Além disso, possui MBA em Gestão Empresarial com 
ênfase em Estratégia, pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).  

Profissionalmente, é concursado na Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL) como especialista de regulação de serviços públicos, e já atua, 
desde maio de 2018, como Diretor dessa Agência, onde também exerceu 
anteriormente os cargos de Superintendente de Fiscalização dos Serviços de 
Eletricidade, Superintendente de Regulação dos Serviços de Transmissão e Assessor 
da Diretoria da ANEEL. Trabalhou ainda como engenheiro da Companhia 
Hidrelétrica do São Francisco (CHESF) e como Gerente Técnico da Companhia 
Energética do Maranhão (CEMAR).  

Conta também com experiências internacionais, com cursos na área de 
energia e de regulação na Universidade de Illinois em Urbana-Champaign, e na 
Universidade da Flórida, ambas nos Estados Unidos, e na Universidade de Victoria, 
no Canadá.  

Possui, também, publicações diversas nas áreas de energia e regulação. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), que disciplina o processo de aprovação de autoridades 
indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, o indicado 
declara:  

i) não possuir parentes que exerçam ou exerceram atividades, públicas 
ou privadas, vinculadas à atividade profissional em que ele atua;  

ii) não possuir participação, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente de entidades não-governamentais;  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e municipal, 
conforme certidões que apresenta;  

iv) não figurar como réu ou autor em ações judiciais; 

v) não ter atuado, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, em 
conselhos de administração de empresas estatais, ocupando atualmente o cargo de 
Diretor da ANEEL desde 30 de maio de 2018. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que o indicado atende 
às condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de 18 de julho de 2000, nos 
termos da alteração promovida pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.  

III – VOTO 

Ante o exposto, e considerando que se cumpriram as exigências 
constitucionais, legais e regimentais, essa Comissão de Serviços de Infraestrutura do 
Senado Federal possui condições de deliberar sobre a indicação do Sr. SANDOVAL 
DE ARAÚJO FEITOSA NETO para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 30, DE 2022

(nº 165/2022, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO, para
exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na
vaga decorrente do término do mandato do Senhor André Pepitone da Nóbrega.

AUTORIA: Presidência da República
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DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura
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MENSAGEM Nº 165    
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, submeto à consideração 
de Vossas Excelências o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO, para exercer o 
cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente do 
término do mandato de André Pepitone da Nóbrega em 13 de agosto de 2022. 
 
 

Brasília, 1º de abril de 2022.
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 00001.009911/2021-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 155/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO, para exercer o cargo de Diretor-
Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente do término do mandato de André
Pepitone da Nóbrega, em 13 de agosto de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 04/04/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília,
com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3284958 e o código CRC
CFA64EF9 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009911/2021-25 SEI nº 3284958

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANDOVAL DE ARAUJO FEITOSA NETO
CPF: 553.198.313-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:27:33 do dia 04/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2022.
Código de controle da certidão: BFF8.DDCB.1FC5.E8AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 30 de 32 Avulso da MSF 30/2022

304



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA  NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 102046580672022

SANDOVAL DE ARAUJO FEITOSA NETONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQN 402 BL C BSB

JUNTO AO GDF

553.198.313-15

PLANO PILOTOCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 03 de julho de 2022. *

Certidão emitida via internet em 04/04/2022 às 12:18:28 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 31 de 32 Avulso da MSF 30/2022
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 102046580492022

SANDOVAL DE ARAUJO FEITOSA NETONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQN 402 BL C BSB

JUNTO AO GDF

553.198.313-15

PLANO PILOTOCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP .

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 03 de julho de 2022. *

Certidão emitida via internet em 04/04/2022 às 12:16:06 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.Página 32 de 32 Avulso da MSF 30/2022
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de discutir a suspensão, pela Justiça Federal, do processo

de concessão da Rodovia BR-163, no Pará.

Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-Geral da

República;

•    o Senhor Bruno Bianco Leal, Advogado Geral da União;

•    o Senhor Antônio Leite dos Santos Filho, Diretor-Geral DNIT;

•    o Senhor Eduardo Fortunato Bim, Presidente do IBAMA;

•    o Senhor Rafael Vitale Rodrigues, Diretor-Geral da ANTT;

•    o Senhor Carlos Roberto Ferreira Lopes, Presidente da CONAFER;

•    o Senhor Marcelo Augusto Xavier da Silva, Presidente da FUNAI;

•    o Senhor Cassuça Benevides, Representante Instituto KABU;

•    o Senhor João Couri, Representante Empresa VIA BRASIL;

•    o Senhor Roberto Oliva, Representante IBL – Instituto Brasileiro de

Logística.

JUSTIFICAÇÃO

Em decisão de junho de 2021, a Vara Federal Cível e Criminal de

Altamira, no Pará, determinou a suspensão do processo de concessão da rodovia

BR-163, que liga Cuiabá a Santarém (PA). Tal decisão atendeu a um pedido do
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Ministério Público Federal, segundo o qual o Dnit não cumpriu uma decisão liminar,

proferida em 2020, determinando a aprovação do Plano Básico Ambiental Indígena,

de forma a reduzir os impactos da obra sobre os povos indígenas atingidos pelo

asfaltamento da rodovia. Segundo o MPF, o Dnit teria o prazo de 15 dias para

apresentar os planos de trabalho, mas não o fez.

Em que pese a afirmação do Dnit, segundo a qual teria acatado a

decisão, tendo inclusive realizado a juntada de documentos para demonstrar o

cumprimento da decisão judicial, o Juízo optou por conceder medida cautelar em

favor do proposto pelo MPF.

Observa-se, porém, flagrante contraditório entre a argumentação

do Dnit e aquela adotada pelo MPF, razão pela qual nos parece adequado que

esta Comissão do Senado Federal discuta, em audiência pública, os motivos da

paralização da obra.

Desta forma, estamos propondo o convite a representantes do Dnit,

Ibama, MPF, AGU, ANTT, Conafer, Funai, Associação Kabu, IBL e Via Brasil, para

debater acerca da paralização e buscar solucionar o problema, de forma que tão

importante obra seja retomada sem mais prejuízos a qualquer das partes.

Sala da Comissão, 22 de março de 2022.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)

Senador Zequinha Marinho
(PL - PA)
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